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            Estado do Rio de Janeiro  
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

Terça-feira, 09 de junho de 2026.  

 
SEÇÃO 1 – ATOS DO PREFEITO 

 
 

 
DECRETO 

 
 

DECRETO Nº 14.195, DE 08 DE JUNHO DE 2026. 
 
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL PARA O DE-
SENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E MEIO AMBIENTE PARA O MAN-
DATO 2023-2027. 
 
O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, DECRETA: 
 
Art. 1°. Ficam substituídos os seguintes membros abaixo para a composi-
ção do Conselho Municipal para Desenvolvimento Sustentável e Meio Am-
biente (CONDEMA) 
 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (SEMAM) 
 
Titular: Pedro Henrique de Oliveira Barreto 
 
Em substituição 
 
Titular: Gustavo Giehl Coelho 
 
Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) 
 
Suplente: Margarida Ribeiro Novo Ramalho 
 
Em substituição 
 
Suplente: Lucilene Almeida de Souza 
 
Câmara Municipal de Nova Iguaçu (CMNI) 
 
Suplente: Yago dos Santos Batista 
 
Em substituição 
 
Suplente: Fillipi Alves da Rocha  
 
SOCIEDADE CIVIL 
 
Ordem dos Advogados do Brasil - 1ª Subseção Nova Iguaçu  
 
Titular: Gustavo Giehl Coelho 
 
Em substituição 
 
Titular: Paola de Oliveira Souza Pinheiro Francisco 
 
Art. 2°. Fica consolidada a estrutura do CONDEMA, conforme abaixo.  
 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (SEMAM) 
 
Titular: Pedro Henrique de Oliveira Barreto 
Suplente: Matheus Mendes de Araujo  
  
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (SEMDUR)/Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura (SEMIF) 

 
Titular: Carine Maria Rodrigues Mendonça 
Suplente: Fabiane de Sant'Anna 
  
Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) 
 
Titular: Sabrina Oliveira da Silva 
Suplente: Margarida Ribeiro Novo Ramalho 
  
Secretaria Municipal de Educação (SEMED) 
 
Titular: Kátia Vanessa Araujo dos Santos Barros  
Suplente: Mirian Machado Carrilho 
  
Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Gestão (SEMPLAG) 
 
Titular: Jean Michel Souza Pereira 
Suplente: Bianca Ambrozio 
 
Câmara Municipal de Nova Iguaçu (CMNI) 
 
Titular: Marco Antônio Lopes Maia 
Suplente: Yago dos Santos Batista  
  
Secretaria Municipal de Serviços Delegados (SEMUSD) 
 
Titular: Jarbas Ferreira Tavares 
Suplente: Fernando Antônio dos Santos Lopes 
 
SOCIEDADE CIVIL 
 
ONGs Ambientalistas 
  
Entidade Ambientalista Onda Verde  
 
Titular: Irene Aparecida dos Santos da Silva  
Suplente: Gerusa Vanderlei Coelho 
  
Grupo Ecológico Herdeiros da Natureza – GEHNAT/ Instituto Ecopre-
servar 
 
Titular: Rogério de Oliveira  
Suplente: Geziana da Silva Madeira  
  
Classes Profissionais  
  
Ordem dos Advogados do Brasil - 1ª Subseção Nova Iguaçu  
 
Titular: Gustavo Giehl Coelho 
Suplente: Kethellyn Vasconcelos de Amico  
 
Sociedade dos Engenheiros e Arquitetos de Nova Iguaçu (SEANI) 
 
Titular: Gessey Jesuíno Alves da Silva  
Suplente: Davidson Ferreira dos Santos 
 
Entidade Técnico Científica  
  
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ) 
 
Titular: Edileuza Dias de Queiroz  
Suplente: Cristiane Cardoso 
 
Entidade Comunitária  
  
Centro de Direitos Humanos de Nova Iguaçu (CDHNI)/ Instituto de Es-
tudos Sócio-Políticos (IESP) 
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Titular: Valéria Leone Muguet  
Suplente: José Maurício de Brito Oliveira 
 
Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro (FIRJAN) 
 
Titular: Carlos de Melo Bromberg 
Suplente: Roberto Cabral Melo 
 
Parágrafo Único - A presente composição está disposta no Anexo I. 
 
Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revo-
gando as disposições contrárias 
 
 

 
EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 

Prefeito 
 
 
 

ANEXO I 
COMPOSIÇÃO DO CONDEMA 

 

CONSELHO MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E MEIO AMBI-
ENTE (CONDEMA) 

# CATEGORIA ÓRGÃO TITULAR SUPLENTE 

1  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PODER  
PÚBLICO 

SEMAM PEDRO HENRIQUE 
DE OLIVEIRA BAR-

RETO 

MATHEUS 
MENDES DE 

ARAUJO 

2 SEMDUR/SEMIF CARINE MARIA RO-
DRIGUES MENDOÇA 

FABIENE DE 
SANT’ANNA 

3 SEMUS SABRINA OLIVEIRA 
DA SILVA 

MARGARIDA 
RIBEIRO 

NOVO RAMA-
LHO 

4 SEMED KATIA VANESSA 
ARAUJO DOS SAN-

TOS BARROS 

MIRIAN MA-
CHADO CAR-

RILHO 

5 SEMPLAG JEAN MICHEL 
SOUZA PEREIRA 

BIANCA AM-
BROZIO 

6 SEMUSD JARBAS FERREIRA 
TAVARES 

FERNANDO 
ANTONIO DOS 
SANTOS LO-

PES 

7 CMNI MARCO ANTONIO 
LOPES MAIA 

YAGO DOS 
SANTOS BA-

TISTA 

8  
 

ONG AMBI-
ENTALISTA 

ONDA VERDE IRENE APARECIDA 
DOS SANTOS DA 

SILVA 

GERUSA VAN-
DERLEI COE-

LHO 

9 GEHNAT/ECO-
PRESERVAR 

ROGERIO DE OLI-
VEIRA 

GEZIANA DA 
SILVA MA-

DEIRA 

10  
 
 

CLASSE 
PROFISSIO-

NAL 

OAB-RJ GUSTAVO GIEHL 
COELHO 

KETHELLYN 
VASCONCEL-

LOS DE 
AMICO 

11 SEANI GESSEY JESUINO 
ALVES DA SILVA 

DAVIDSON 
FERREIRA 

DOS SANTOS 

12 TÉCNICO CI-
ENTÍFICA 

UFRRJ EDILEUZA DIAS DE 
QUEIROZ 

CRISTIANE 
CARDOSO 

13 COMUNITÁ-
RIA 

CDHNI/IESP VALERIA LEONE 
MUGUET 

JOSE MAURI-
CIO DE BRITO 

OLIVEIRA 

14 INDÚSTRIA FIRJAN CARLOS DE MELO 
BROMBERG 

ROBERTO CA-
BRAL MELO 

 
 

Id. 03488/2026 
 
 

DECRETO Nº 14.196, DE 08 DE JUNHO DE 2026. 
 
DISPÕE SOBRE AS SUBSTITUIÇÕES E PUBLICA A ESTRUTURA CON-
SOLIDADA DOS REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DEFESA DO DIREITO DO NEGRO – COMDEDINE PARA O MANDATO 
DE 2025-2027.  
  

 O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no uso das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam substituídos os seguintes representantes da Secretaria 
Municipal de Cultura- SEMCULT no Conselho Municipal de Defesa do 
Direito do Negro – COMDEDINE/NI.  
 
Representantes Governamentais 
 
Secretaria Municipal de Cultura – SEMCULT 
 
Titular: Roberta Gomes Miranda 
Suplente: Diogo Souza Borges 
 
Em substituição à: 
Titular: Diogo Souza Borges 
Suplente: Antonio Ferreira da Silva 
 
Art. 2º - Fica consolidada a estrutura, com o mandato de 2025-2027, do 
Conselho Municipal de Defesa do Direito do Negro – COMDEDINE/NI, con-
forme segue:  
 
Representantes Governamentais 
 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS 
 
Titular: Daiane de Souza Mello 
Suplente: Kleber Luiz Alves dos Santos Gonzaga 
 
Secretaria Municipal de Governo – SEMUG 
 
Titular:  Glauber de Paula 
Suplente: Julliani de Moraes Castelluccio Sigmaringa 
 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED 
 
Titular: Eliane Carlos da Silva 
Suplente: Eunice Santos de Almeida 
 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS 
 
Titular: Lucilene Almeida de Souza Portes 
Suplente: Rita de Cássia Moura Padilha 
 
Secretaria Municipal de Cultura – SEMCULT 
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Titular: Roberta Gomes Miranda 
Suplente: Diego Souza Borges 
 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Tu-
rismo – SEMDETTUR 
 
Titular: Thaylane Tossetti Ramos 
Suplente: Lara Aleixo de Souza Freitas 
 
Representantes Não Governamentais 
 
Grupo de Emancipação e Luta à Livre Orientação Sexual – Grupo Ellos 
NI 
 
Titular: Renata Ferreira Marques Pereira  
Suplente: Marisa Justino 
 
Ile Ase Baba Ogun Onipim 
 
Titular: Rosangela da Silva Azevedo 
Suplente: Henrique Azevedo dos Santos 
 
Rede Baixada Literária 
 
Titular: Isabel Cristina da Silva Pereira 
Suplente: Maria Júlia Soares da Chagas 
 
Agentes de Pastoral do Negro do Brasil – APNs 
 
Titular: Maria Aparecida Vicente dos Santos  
Suplente: Eliene Isabel Xavier 
 
Jeambra – Jeito Africano da Mulher 
 
Titular: Tatiana Rodrigues Pereira 
Suplente: Fernanda Barbosa Melo 
 
Ile Ase Omo Oya 
 
Titular: Anderson Luís Rodrigues Júnior  
Suplente: Leonor Maria de Oliveira Leonídio 
 
Associação Casa Dulce Seixas 
 
Titular: Johari Oliveira da Silva 
Suplente: Natã Sousa Coutinho 
 
Espaço Cultural Vivendo Ancestral 
 
Titular: Janira da Costa Coelho 
Suplente: Rosilene Tó da Silva 
 
Instituto Tereza de Benguela de Direitos Humanos 
 
Titular: Vera Cristina Carneiro Gomes 
Suplente: Felipe Barbosa Carvalho 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando 
as disposições ao contrário.  
 
 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA  
Prefeito 

 
 

Id. 03489/2026 
 

 
 

 
PORTARIA 

 
 

PORTARIA Nº 261 DE 08 DE JUNHO DE 2026. 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, RESOLVE: 

Exonerar KAREN CRISTINE DA SILVA ALVES, do cargo em comissão de 
Assessor de Governo, símbolo DAS II (3252), da Secretaria Municipal de 
Governo, a contar da data desta publicação. 

 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 
Prefeito 

 
 

Id. 03490/2026 
 

PORTARIA Nº 262 DE 08 DE JUNHO DE 2026. 
 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, RESOLVE:   
 
Exonerar, a pedido, ADRIANA SANT’ ANNA DE MACEDO OLIVEIRA, do 
cargo em comissão de Assistente Técnico, símbolo DAS II (3469), da Se-
cretaria da Mulher de Nova Iguaçu, a contar da data desta publicação. 

 
 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA  
Prefeito 

 
 

Id. 03491/2026 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 263 DE 08 DE JUNHO DE 2026. 

 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 

que lhe confere a legislação em vigor, RESOLVE: 

 

Nomear JULY MOREIRA SILVA, para ocupar o cargo em comissão de As-

sessor de Comunicação, símbolo DAS I (4224), da Procuradoria Geral do 

Município, a contar da data desta publicação. 

 

 
 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 
Prefeito 

 

 

 
 

Id. 03492/2026 
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EXTRATO 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO  

5º Termo Aditivo ao Convênio para execução do Projeto de Trabalho Social 

celebrado entre o Banco do Brasil e o Município de Nova Iguaçu, no âmbito 

do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV – FAR regulamentado pela 

LEI Nº 11.977, DE 7.7.2009 e pelo decreto Nº 7.499, de 16.6.2011. Os CON-

VENIENTES resolvem prorrogar os prazos de conclusão do Trabalho Social 

aplicado ao EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL PARQUE GUANDU e de 

vigência do Convênio ora aditado por 730 (Setecentos e Trinta) dias, conta-

dos da data de assinatura do Termo Aditivo, assinado em 19 de maio de 

2026. Ficam ratificadas, em todos os seus termos e condições, as demais 

cláusulas do Convênio ora aditado, tornando o Termo Aditivo parte inte-

grante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 

SIGNATÁRIOS: Sr. Eduardo Reina Gomes de Oliveira, representante do 

Poder Executivo Municipal, doravante denominado Conveniado, e pelo 

Banco do Brasil: representado neste Ato pelo Sr. Antonio Sergio de Souza 

Filho, doravante denominado Banco.  

 
Id. 03493/2026 

 
 

CORREÇÃO 
 

 
Na Portaria 255/26, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 

08/06/2026. 

 

Onde se lê: 

PATRICK ROGÉRIO DA ROCHA GONÇALVES MARCHINE; 

Leia-se: 

PATRICK ROGÉRIO DA ROCHA MACHINI. 

 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 
Id. 03494/2026 

 
 

Na 2ª Edição do Diário Oficial Eletrônico, publicada em 03/06/2026. 

 

Onde se lê: 

PORTARIA Nº 247 DE 03 DE JULHO DE 2026. 

Leia-se: 

PORTARIA Nº 247 DE 03 DE JUNHO DE 2026. 

 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 
Id. 03495/2026 

 
 
 

 
Na Portaria 256/26, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 

08/06/2026. 

 

Onde se lê: 

SANDRA RAMOS PEDRINHO REGIS; 

 

Leia-se: 

SHEILA RAMOS PEDRINHO REGIS. 

 

 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 
Prefeito 

 

 
 
 

Id. 03496/2026 
 
 

 
SEÇÃO 2 - ÓRGÃOS E ENTIDADES 

 
 

 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
PORTARIA SEMAD Nº 735, DE 03 DE JUNHO DE 2026. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o art. 20, parágrafo único, da Lei n.º 2.378/92, 
e cf. parecer da Junta Médica contido no processo administrativo nº 
2023/030760, RESOLVE:  

  
CONCEDER à servidora TAMARA MANÇO MARENDAZ, matrícula nº 
10/712.547-9, investida no cargo de Professor II, lotada na SEMED, readap-
tação em função extraclasse, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 
24/05/2026. 

 

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 
Secretário Municipal de Administração 

 
Id. 03497/2026 

 
 

PORTARIA SEMAD Nº 737, DE 03 DE JUNHO DE 2026. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere a legislação em vigor, CONSIDERANDO o Decreto 
Municipal 12.365 de 21 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial Ele-
trônico de 22 de junho de 2021, que delegou competência ao Secretário 
Municipal de Administração, RESOLVE: 
EXONERAR, a pedido, ROSANE BARRETO RAMOS DOS SANTOS, ma-
trícula nº 10/713.347-3, do cargo de Professor II, lotada na SEMED, con-
forme consta no processo nº 2070820231.000194/2026-51, a contar de 
30/06/2025. 

 
PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 
Secretário Municipal de Administração 

 
Id. 03498/2026 
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PORTARIA SEMAD Nº 738, DE 03 DE JUNHO DE 2026.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições que lhe confere e considerando o Art. 79-A, parágrafo único da Lei 
nº 2.378 de 29 de dezembro de 1992 e cf. parecer da Junta Médica contido 
no processo administrativo nº 2070820231.000369/2026-21: 

 
Art. 1º - CONCEDE REDUÇÃO de 50% (cinquenta por cento) da carga ho-
rária de trabalho fixada para o desempenho de suas atribuições, por 02 
(dois) anos, a contar de 03/06/2026, à servidora GISELE GOMES DE CAR-
VALHO LOPES, matrícula nº 13/732.022-9, investida no cargo de Professor 
II, lotada na SEMED; 

 
Art. 2º - A prorrogação do benefício de Redução de Carga Horária conce-
dida no caput, caso necessária, deverá ser requerida com antecedência mí-
nima de 30 (trinta) dias antes do término da licença atual, mediante a apre-
sentação de toda documentação atualizada, comprobatória do tratamento 
realizado durante o período de fruição do benefício, incluindo-se o laudo 
neuropsicológico; 

 
Art. 3º - O presente benefício tem por objetivo a prestação de assistência 
ao familiar da servidora, razão pela qual, em caso de qualquer alteração dos 
motivos que ensejaram a referida concessão, deverá a servidora, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, solicitar a devida interrupção, sob pena de apu-
ração de responsabilidade administrativa, com a devida restituição ao Erário 
dos valores acaso recebidos indevidamente. 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 
Secretário Municipal de Administração 

 
Id. 03499/2026 

 
PORTARIA SEMAD Nº 739, DE 08 DE JUNHO DE 2026. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere a legislação em vigor, CONSIDERANDO o Decreto 
Municipal 12.365 de 21 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial Ele-
trônico de 22 de junho de 2021, que delegou competência ao Secretário 
Municipal de Administração, RESOLVE: 
EXONERAR, a pedido, DAIANE RANGEL ALBUQUERQUE COSTA, ma-
trícula nº 13/733.371-9 do cargo de Orientador Educacional III, lotada na 
SEMED, conforme consta no processo nº 2070820231.001288/2025-67, a 
contar de 17/05/2025. 

 
PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

Id. 03500/2026 
 

PORTARIA SEMAD Nº 740, DE 08 DE JUNHO DE 2026. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-

buições legais, que lhe confere a legislação em vigor, e prezando o Artigo 

68 da Lei 2.378 de 29 de dezembro de 1992, CONCEDE: 

LICENÇA-PRÊMIO à servidora abaixo relacionada: 

 

PROCESSO NOME MAT. SEC. PERÍODO 
QUINQUE-

NIO 

2070820231.0035

43/2025-14 

MAÉRINA SILVA 

DOS SANTOS 

SILVA 

10/691.556-5 SEMED 

14/07/2026 

a 

13/10/2027 

1996/2001 

2001/2006 

2006/2011 

2011/2016 

2016/2021 

2070820231.0000

30/2026-24 
10/694.568-7 

2000/2005 

2005/2010 

2010/2015 

2015/2020 

2020/2025 

 

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Secretário Municipal de Administração                                                                                                                  

 

Id. 03501/2026 

 

PORTARIA SEMAD Nº 741, DE 08 DE JUNHO DE 2026.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-

buições que lhe confere e considerando o Art. 79-A, parágrafo único da Lei 

nº 2.378 de 29 de dezembro de 1992 e cf. parecer da Junta Médica contido 

no processo administrativo nº 2070820231.003240/2025-93, CONCEDE: 

 

REDUÇÃO de 50% (cinquenta por cento) da carga horária de trabalho fi-

xada para o desempenho de suas atribuições, à servidora ERICA DA SILVA 

VIANA, matrícula nº 10/705.008-1, investida no cargo de Técnico de Enfer-

magem, lotada na SEMUS, pelo período de 06 (seis) meses, a contar de 

06/05/2026. 

 

 

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

Id. 03502/2026 

 

PORTARIA SEMAD Nº 742, DE 08 DE JUNHO DE 2026. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-

buições legais, e considerando informação contida no processo administra-

tivo nº 2070820231.001121/2026-87; RESOLVE:  

 

EXCLUIR da Portaria nº 920/SEMAT/2025, publicada no Diário Oficial Digi-

tal em 25/07/2025, o nome da servidora MONICA MARCHIOTTI GETI-

RANA, matrícula 10/714.189-8, lotada na SEMED. 

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

Id. 03503/2026 

 

PORTARIA SEMAD Nº 743, DE 08 DE JUNHO DE 2026.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-

buições, e conforme as informações contidas no processo administrativo nº 

2070820231.001121/2026-87, RECONHECE:  

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora MONICA MAR-

CHIOTTI GETIRANA, matrícula nº 10/714.189-8, investida no cargo de 

Professor II, lotada na SEMED, pelo período de 30/12/2024 a 27/04/2026. 

 

 

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Secretário Municipal de Administração 

Id. 03504/2026 
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PORTARIA SEMAD Nº 744, DE 08 DE JUNHO DE 2026. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, que lhe confere a legislação em vigor, e prezando o Artigo 
68 da Lei 2.378 de 29 de dezembro de 1992, CONCEDE: 

LICENÇA-PRÊMIO à servidora abaixo relacionada: 
 

PROCESSO NOME MAT. SEC. PERÍODO QUINQUENIO 

2016/044951 
VERA LU-

CIA GOMES 
WEILLER 
DA SILVA 

10/706.618-2 

SEMED 

08/06/2026 a 
07/03/2027 

2009/2014 
2014/2019 
2019/2024 

2016/044949 10/696.800-2 
08/06/2026 a 
07/06/2027 

2002/2007 
2007/2012 
2012/2017 
2017/2022 

 

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

Id. 03505/2026 
 

 
 

CULTURA 
 

 
 
PORTARIA N°099SEMCULT/GS/2026 DE 09 DE JUNHO DE 2026 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor,  de acordo com a Portaria 

SEMCULT de nº 071/SEMCULT/GS/2025 de 02 de junho de 2025 e funda-

mento na Lei Municipal nº 4.563, de 26 de novembro de 2015, que dispõe 

sobre o Sistema Municipal de Cultura de Nova Iguaçu e instituiu o Sistema 

Municipal de Informações e Indicadores Culturais (SMIIC) e na Lei Federal 

nº 14.835, de 4 de abril de 2024, que institui o Marco Regulatório do Sistema 

Nacional de Cultura (SNC).RESOLVE: 

 

Art. 1º - Tornar público o Resultado Preliminar da Décima Sétima rodada 

de avaliação das inscrições  do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

001/SEMCULT/2025 - CADASTRAMENTO DE AGENTES CULTURAIS 

PARA O SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES 

CULTURAIS de acordo com o item 7.5 do referido Edital publicado nos Atos 

Oficiais do Município na edição de 05 de Junho de 2025. 

 

RESULTADO PRELIMINAR DA INSCRIÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/SEMCULT/2025 - CADASTRAMENTO DE AGENTES CULTURAIS PARA O SISTEMA 

MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS. 
17ª RODADA 

AGENTES CULTURAIS INDIVIDUAIS 

NOME SITUAÇÃO 
ITEM/ JUSTIFICA-

TIVA 
Nº DO CADAS-

TRO 

Natalia Ramalho da Silva DEFERIDO -  AGI 
2026/00084 

Marcelo Borghi Duarte DEFERIDO - AGI 
2026/00085 

Mário Antunes Viana DEFERIDO - AGI 
2026/00086 

Fernanda Maria Moraes Ma-
ciel 

DEFERIDO  AGI 
2026/00087 

Luana Riboura Moreira (PF) DEFERIDO  AGI 
2026/00088 

Jonatas da Silva Henrique DEFERIDO  AGI 
2026/10038 

Luana Riboura Moreira (MEI) DEFERIDO  AGI 
2026/10039 

Rafael Silva Lima INDEFERIDO Item 6.2.1 / 6.2.2  
(Portfólio em des-
conformidade com 

o Edital) 
Item 6.5.1  

(Comprovante de 
Residência em 

nome de Tercei-
ros) 

- 

Claudio Ur dos Santos INDEFERIDO Item 6.2.1 / 6.2.2 
(Portfólio em des-
conformidade com 

o Edital) 

- 

Diogo Rafael Franco Coelho 
(PF) 

INDEFERIDO Item 6.5.1  
(Comprovante de 

Residência em 
desconformidade 

com o exigido) 

- 

Diogo Rafael Franco Coelho 
(MEI) 

INDEFERIDO Item 6.2.1  
(Falta Cartão 

CNPJ) 

- 

 

COLETIVOS CULTURAIS SEM CNPJ 

NOMES REPRESENTANTE 
SITUA-

ÇÃO 
ITEM/ JUSTIFI-

CATIVA 
Nº DO CA-
DASTRO 

Banda Rota X Alexandre Monteiro 
Barbosa 

DEFE-
RIDO 

- COL 
2026/00026 

KUROKAZE Michael Ryan Ma-
chado Santi 

INDEFE-
RIDO 

Item 6.2.1 / 
6.2.2 

(Falta Portfó-
lio) 

Item 6.1 Alínea 
D III)  

(RG do Repre-
sentante Ilegí-

vel) 

- 

Coletivo Arco 
Íris 

Daniel Giroldi de 
Oliveira Jesus 

INDEFE-
RIDO 

Item 6.5.1 In-
ciso I) 

(Comprovante 
de Residência 

Vencido) 
Item 6.2 - IV)  
(Anexo II Fal-
tando assina-
tura de 1 com-
ponente e a as-
sinatura do Re-
presentante no 
final do Formu-

lário) 

- 

 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

NOME SITUAÇÃO ITEM/ JUSTIFICATIVA 
Nº DO CADAS-

TRO 

Fundação Assistencial 
Santa Bárbara 

DEFERIDO -   OSC 
2026/00015 
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Art. 2º - Os Agentes Culturais com inscrições Indeferidas podem interpor 
recurso quanto ao resultado da avaliação dos cadastros, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis (09 de Junho a 15 de Junho de 2026). 
 
§ 1º O pedido de recurso deverá ser devidamente fundamentado, contendo 
de forma clara e objetiva os pontos de discordância, podendo ser instruído 
com documentos que comprovem as alegações apresentadas.  
 
§ 2º O envio deverá ser feito para o e-mail: cadastrosemc.ni@gmail.com 
com o documento preenchido e assinado conforme Anexo III do  Edital.  
 
§ 3º A Comissão terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para emitir decisão 
fundamentada sobre os recursos apresentados, contados a partir do envio 
da solicitação de recurso.  
 
§ 4º Concluída a análise dos recursos, será publicado o Resultado Final por 
meio do Diário Oficial do Município, respeitando-se o prazo legal e garan-
tindo ampla publicidade. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 
 
 

MARCUS ANTÔNIO MONTEIRO NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Cultura 

 
 
 

Id. 03506/2026 
 
 
PORTARIA N°100/SEMCULT/GS/2026 DE 09 DE JUNHO DE 2026. 
 
CONSIDERANDO as Leis Federais nº 14.399/2022 (PNAB) e nº 

14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura), nos Decretos nº 

11.740/2023, nº 12.409/2025 (Decretos de regulamentação da PNAB) e nº 

11.453/2023 (Decreto de Fomento), na Instrução Normativa MINC nº 

10/2023 (Ações Afirmativas e Acessibilidade – PNAB) e na Portaria MINC 

nº 243, de 9 de outubro de 2025; 

 

CONSIDERANDO as Leis Municipais do Sistema Municipal de Cultura nº 

4.563, de 26 de novembro de 2015, do Plano Municipal de Cultura nº 4.704, 

de 07 de novembro de 2018.  

 

CONSIDERANDO o PAR #6IMLPZGDJ3PIQ - Plano de Ação: 

30882120250002-025202 habilitado pelo Ministério da Cultura;  

 

CONSIDERANDO os prazos do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

PNAB II Nº 02/2026 - RAÍZES DA CULTURA POPULAR - NOVA IGUAÇU 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI 1106202506.000173/2025-66), pu-

blicados nos atos oficiais da edição de 30 de janeiro de 2026, páginas 17 - 

88 (Id.  00551/2026) e prorrogados por meio das portarias de nº 24 de 2 de 

março de 2026, nº 34 de 20 de março de 2026 e nº 40 de 01 de abril de 

2026, nº 88 de 28 de maio de 2026; 

 

CONSIDERANDO a avaliação do mérito cultural e a análise dos recursos 

realizada pela Comissão de Seleção e Habilitação publicada por meio da 

Portaria N° 028/ SEMCULT/GS/2026 de 06 de março de 2026; 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE: 

 

Art 1° - Tornar público o resultado preliminar da habilitação dos suplentes 

do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 02/2026 - RAÍZES 

DA CULTURA POPULAR - NOVA IGUAÇU, conforme abaixo: 

 
RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE HABILITAÇÃO 

HABILITADOS - SUPLENTES 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 02/2026 - RAÍZES DA CUL-
TURA POPULAR - NOVA IGUAÇU 

PROPONENTE PROJETO SITUAÇÃO 

***.449.077-** 
Fios de Memória e Afeto: 

oficina de crochê com roda 
de conversa  

Habilitado 

***.138.127-** Museu do Tinguazinho  Habilitado 

54.275.541/0001-51 
Exposição “Mãos que Con-

tam”  
Habilitado 

58.579.284/0001- 
00 

41 Anos de Axé – Festa de 
Pai  

Júnior de Omolú: Ancestra-
lidade, Culinária Sagrada e 

Resistência Cultural 

Habilitado 

***.452.577-** 
Korin Lai Lai - Cântico da 

Eternidade 
Habilitado 

 
Art. 2º  -  Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado 
à Comissão de Seleção e Habilitação, que deve ser apresentado por meio 
do preenchimento do FORMULÁRIO DE PEDIDO DE RECURSO (ANEXO 
11 do Edital) e enviado para o endereço de e-mail raizesdaculturapopu-
lar@novaiguacu.rj.gov.br até às 23h59 do dia 11 de junho de 2026. 
 
§ 1º - Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 
 
§ 2º - Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habili-
tação será divulgado no Diário Oficial de Nova  
Iguaçu. 
 
§ 3º - Em caso de documentos faltantes no ato da inscrição ou na etapa de 
habilitação, o proponente estará automaticamente 
desclassificado, sem possibilidade de pedido de recurso. 
 
Art.3º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

 
 

MARCUS ANTÔNIO MONTEIRO NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Cultura 

 
 

Id. 03507/2026 
 
 
PORTARIA N°101/SEMCULT/GS/2026 DE 09 DE JUNHO DE 2026. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, nos termos da Lei Federal nº 
14.399 de 8 de julho de 2022, que institui a Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura, do Decreto Federal nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, 
Decreto de Regulamentação da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura, e da Lei Federal nº 14.903, de 27 de junho de 2024, que institui o 
Marco Regulatório do Fomento à Cultura, onde tem como base o Decreto 
n° 11.453, de 23 de março de 2023, que dispõe sobre os mecanismos de 
fomento do sistema de financiamento à cultura. RESOLVE: 
 
Art. 1º - Tornar pública a correção das informações sobre os proponentes 
do RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSOS e RESULTADO FINAL DA 
ETAPA DE SELEÇÃO do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II 
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Nº 05/2026 - SUBSÍDIO A ESPAÇOS, AMBIENTES E INICIATIVAS AR-
TÍSTICO-CULTURAIS 2, (PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI 
1106202506.000037/2026-57) após análise de mérito cultural da Comissão 
de Seleção e Habilitação e publicação em Diário Oficial do município por 
meio da Portaria N° 098/SEMCULT/GS/2026 de 08 de junho de 2026, con-
forme abaixo: 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 05/2026 - SUBSÍDIO A ESPA-
ÇOS, AMBIENTES E INICIATIVAS ARTÍSTICO-CULTURAIS 2 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS 

PROPONENTE RESULTADO 

***.662.347-** DEFERIDO  

***.960.027-** DEFERIDO 

12.286.786/0001-34  INDEFERIDO 

58.579.284/0001-00  DEFERIDO 

28.158.472/0001-96  INDEFERIDO 

36.603.973/000162  INDEFERIDO 

***.678.267-** INDEFERIDO 

***.404.917-** INDEFERIDO 

49.428.814/0001-10 INDEFERIDO 

49.428.814/0001-10 INDEFERIDO 

12.286.786/0001-34 INDEFERIDO 

***.673.737-** INDEFERIDO 

52.579.727/0001-79  INDEFERIDO 

30.625.792/0001-50  INDEFERIDO 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 05/2026 - SUBSÍDIO A ESPA-
ÇOS, AMBIENTES E INICIATIVAS ARTÍSTICO-CULTURAIS 2 

RESULTADO FINAL DA ETAPA DE SELEÇÃO 

CLASSIFICADOS  

POSI-
ÇÃO 

PROPONENTE NOTA SITUAÇÃO 

1º ***.186.667-**  110,9 SELECIONADO - AMPLA CON-
CORRÊNCIA 

2º ***.487.947-** 108,6 SELECIONADO - AMPLA CON-
CORRÊNCIA 

3º 34.372.153/0001-
81 

107,3 SELECIONADO - AMPLA CON-
CORRÊNCIA 

4º ***.960.027-**  106,7 SELECIONADO - AMPLA CON-
CORRÊNCIA 

5º ***.889.987-** 105,0 SELECIONADO - AMPLA CON-
CORRÊNCIA 

1º ***.526.897-** 105,0 SELECIONADO - COTA - PESSOA 
NEGRA 

2º 45.527.636/0001-
24 

104,0 SELECIONADO - COTA - PESSOA 
NEGRA 

3º ***.868.117-** 103,7 SELECIONADO - COTA - PESSOA 
NEGRA 

4º ***.343.847-** 103,2 SELECIONADO - COTA - ITEM 
6.4.1 - REMANEJAMENTO DE 

COTA 

1º 32.011.876/0001-
20 

100,4 SELECIONADO - COTA - PES-
SOA COM DEFICIÊNCIA 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 05/2026 - SUBSÍDIO A ESPA-

ÇOS, AMBIENTES E INICIATIVAS ARTÍSTICO-CULTURAIS 2 

DESCLASSIFICADOS POR NOTA/CRITÉRIO  

PROPONENTE SITUAÇÃO 

PESSOAS JURÍDICAS 

59.091.871/0001-00  Item  9.1.4 

19.638.134/0001-60 Item  9.1.4 

36.603.973/0001-62  Item 10.1.3 

32.008.799/0001-59  Item  9.1.4 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 05/2026 - SUBSÍDIO A ESPA-

ÇOS, AMBIENTES E INICIATIVAS ARTÍSTICO-CULTURAIS 2 

DESCLASSIFICADOS 

PROPONENTE SITUAÇÃO 

PESSOAS JURÍDICAS 

31.315.662/0001-84  Item 3.7.2 

12.286.786/0001-34 Item 10.1.11 - alínea "d" - 5.1.2.1. I) alínea "b" 

31.315.662/0001-84 
Item 10.1.11 - alínea "d" - 5.1.2.1. I) alíneas "a" e 

"b"- 5.9  

45.527.636/0001-24 Item 3.7.2  

46.383.201/0001-16 Item 10.1.11 - alínea "d" - 5.1.2.1. I) alínea "b" 

43.477.064/0001-90 
Item 10.1.11 - alínea "d" - 5.1.2.1. I) alínea "a" - 

5.9 / alínea "b" 

30.625.792/0001-50 
Item 10.1.11 - alínea "d" - 5.1.2.1. I) alíneas "a" e 

"b" - 5.9  

55.776.139/0001-13 Item 5.1.2.2. I) alínea "e" - 3.5.1 - alínea “c” 

COLETIVOS /  ESPAÇOS CULTURAIS REPRESENTADOS POR CPF 

***.045.497.** 
Item 3.4.3- Item 10.1.11 - alínea "d" - 5.1.2.2. I) 

alíneas "a", "b", "c" e "d" - 5.9  

***.364.817-** Item 3.5.2  - Item 3.4.3  

***.069.047-** Item 3.7.2 

***.841.627-** Item 10.1.11 - alínea "d" - 5.1.2.2. I) alínea "b" 
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***.343.007-** 
 

Item 3.7.2  

***.001.897-** Item 3.7.2   

***.678.267-** Item 3.4.3  

***.578.247-** Item 3.4.3 

***.404.917-** Item 5.1.2.2. I) alínea "a" - Item 5.9 

***.621.337-** Item 3.7.2 

***.452.577-** Item 5.1.2.2. I) alínea "e" - 3.5.1 - alínea “c” 

***.343.007-** Item 3.5.3.2 

***.198.497-** Item 3.4.3  

***.518.227-** Item 10.1.11 - alínea "d" - 5.1.2.2. I) alínea "a"  

***.673.737-** 
 Item 10.1.11 - alínea "d" - 5.1.2.2. I) alínea  "b" - 

5.9 

***.780.246-** Item 3.7.2   

***.804.377-** Item 3.5.3.2 

***.960.027-** 
Item 10.1.11 - alínea "d" - 5.1.2.2. I) alíneas "b" e 

"c" 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 05/2026 - SUBSÍDIO A ESPA-

ÇOS, AMBIENTES E INICIATIVAS ARTÍSTICO-CULTURAIS 2 

SUPLENTES 

PROPONENTE NOTA SITUAÇÃO 

***.107.907-** 104,8 AMPLA CONCORRÊNCIA 

***.610.637-** 103,1 COTA - PESSOA NEGRA 

14.021.072/0001-20 103,0 COTA - PESSOA NEGRA 

***.222.527-** 102,3 AMPLA CONCORRÊNCIA 

***.069.047-** 100,4 COTA - PESSOA NEGRA 

***.145.427-** 99,4 AMPLA CONCORRÊNCIA 

12.286.786/0001-34 98,5 COTA - PESSOA NEGRA 

28.158.472/0001-96 98,1 COTA - PESSOA NEGRA 

***.875.547-** 98,0 AMPLA CONCORRÊNCIA 

***.621.337-** 97,6 COTA - PESSOA NEGRA 

17.714.236/0001-92 97,3 COTA - PESSOA NEGRA 

18.347.612/0001-10 96,9 COTA - PESSOA NEGRA 

05.638.409/0001-51 96,4 COTA - PESSOA NEGRA 

***.213.467-** 96,3 COTA - PESSOA NEGRA 

58.579.284/0001-00 94,8 AMPLA CONCORRÊNCIA 

***.146.927-** 94,6 COTA - PESSOA NEGRA 

00.091.494/0001-67 94,1 AMPLA CONCORRÊNCIA 

34.519.990/0001-90 93,4 AMPLA CONCORRÊNCIA 

30.193.809/0001-48 93,2  AMPLA CONCORRÊNCIA 

***.898.157-** 92,9  COTA - PESSOA NEGRA 

***.265.097-** 91,2  COTA - PESSOA NEGRA 

***.780.246-** 88,5  COTA - PESSOA NEGRA 

49.428.814/0001-10 88,4  AMPLA CONCORRÊNCIA 

42.479.692/0001-42 88,3  AMPLA CONCORRÊNCIA 

29.002.751/0001-29 87,9  AMPLA CONCORRÊNCIA 

52.579.727/0001-79 86,5  AMPLA CONCORRÊNCIA 

***.001.897-** 85,5  AMPLA CONCORRÊNCIA 

***.662.347-** 84,7  COTA - PESSOA NEGRA 

14.301.413/0001-10 83,9  COTA - PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

24.797.188/0001-09 82,6  COTA - PESSOA NEGRA 

***.261.597-** 81,0 COTA - PESSOA NEGRA 

 
Art. 3º  - O proponente responsável pelo projeto selecionado deverá enca-
minhar até às 23h59min de 15 de junho de 2026, por meio dos Formulários 
de Habilitação, os documentos de acordo com o ITEM 12.1 do referido Edi-
tal. 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 

MARCUS ANTÔNIO MONTEIRO NOGUEIRA  
Secretário Municipal de Cultura 

 
 

Id. 03508/2026 
 
 
PORTARIA N°102/SEMCULT/GS/2026 DE 09 DE JUNHO DE 2026. 
 
CONSIDERANDO os termos da Lei Federal nº 14.399, de 8 de julho de 
2022, que institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura; dos 
Decretos Federais nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, nº 12.257, de 22 
de novembro de 2024, e nº 12.409, de 13 de março de 2025, que regula-
mentam a referida política; e da Lei Federal nº 14.903, de 27 de junho de 
2024, que institui o Marco Regulatório do Fomento à Cultura, com base no 
Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023, que dispõe sobre os 
mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura;  
 
CONSIDERANDO a publicação dos EDITAIS DE CHAMAMENTO PÚ-
BLICO PNAB II Nº 02/2026 – RAÍZES DA CULTURA POPULAR – NOVA 
IGUAÇU, Nº 03/2026 – LIRIAN TABOSA – FOMENTO A PROJETOS DE 
LIVRO, LEITURA, LITERATURA E BIBLIOTECAS E Nº 04/2026 – FO-
MENTO À PRODUÇÃO CULTURAL 2, executados pela Secretaria Munici-
pal de Cultura de Nova Iguaçu no âmbito da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura – PNAB;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de orientar os proponentes contemplados 
nos referidos editais quanto aos procedimentos de execução, acompanha-
mento e prestação de contas dos projetos culturais selecionados; 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar público o Manual de Execução e Prestação de Contas dos 
EDITAIS DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 02/2026 – RAÍZES DA 
CULTURA POPULAR – NOVA IGUAÇU, Nº 03/2026 – LIRIAN TABOSA – 
FOMENTO A PROJETOS DE LIVRO, LEITURA, LITERATURA E BIBLIO-
TECAS E Nº 04/2026 – FOMENTO À PRODUÇÃO CULTURAL 2, execu-
tados pela Secretaria Municipal de Cultura de Nova Iguaçu, conforme as 
disposições previstas na Lei Federal nº 14.399/2022, nos decretos regula-
mentadores da PNAB, na Lei Federal nº 14.903/2024 e no Decreto Federal 
nº 11.453/2023, na forma do Anexo Único desta Portaria. 
 
Art. 2º O Manual de que trata esta Portaria aplica-se aos projetos culturais 
contemplados nos editais de fomento cultural da PNAB promovidos pela Se-
cretaria Municipal de Cultura de Nova Iguaçu, sem prejuízo das disposições 
específicas previstas em cada edital. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARCUS ANTÔNIO MONTEIRO NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Cultura 

 
 

Id. 03509/2026 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE NOVA IGUAÇU 

 
MANUAL DE EXECUÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

EDITAIS DE FOMENTO - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
 Cultura (PNAB) - CICLO 2  

 

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 02/2026 - RAÍZES DA CUL-
TURA POPULAR - NOVA IGUAÇU 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 03/2026 -  LÍRIAN TABOSA - 
FOMENTO  A PROJETOS DE LIVRO, LEITURA, LITERATURA E BIBLIOTECAS 

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 04/2026 - FOMENTO À PRO-
DUÇÃO CULTURAL 2 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor, e considerando a necessidade 

de orientar os proponentes contemplados quanto aos procedimentos de 

execução e prestação de contas dos projetos culturais selecionados no âm-

bito dos Editais de Fomento desta Secretaria, com base nas Leis Federais 

nº 14.399/2022 (PNAB) e nº 14.903/2024, nos Decretos nº 11.740/2023, nº 

12.409/2025 e nº 11.453/2023, na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e 

na Portaria MINC nº 243/2025, torna público o Manual de Execução e Pres-

tação de Contas – PNAB, Ciclo 2 – Nova Iguaçu, bem como seus anexos. 

 

1. INTRODUÇÃO  

 

1.1. Este manual contém orientações para a execução e apresentação da 

prestação de contas dos projetos culturais contemplados nos Editais de Fo-

mento (PNAB) abaixo realizados pela Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 

por meio da Secretaria Municipal de Cultura de Nova Iguaçu (SEMCULT), 

com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cul-

tura (PNAB) - Ciclo 2:  

 

1. EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 02/2026 - RAÍ-

ZES DA CULTURA POPULAR - NOVA IGUAÇU 

2. EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 03/2026 -  LÍ-

RIAN TABOSA - FOMENTO  A PROJETOS DE LIVRO, LEITURA, 

LITERATURA E BIBLIOTECAS 

3. EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 04/2026 - FO-

MENTO À PRODUÇÃO CULTURAL 2 

 

1.2. Este documento foi criado com base nas normativas relacionadas à 

execução da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB) abaixo relacionadas: 

Leis: 

a)  Lei Federal de nº 14.399, de 8 de julho de 2022 (Política Nacional 

Aldir Blanc de Fomento à Cultura). 

b) Lei Federal de nº 14.903, de 27 de junho de 2024 (Marco Regulatório 

do Fomento à Cultura).  

 

Decretos: 

a) Decreto nº 12.257, de 22 de novembro de 2024 - Altera o Decreto 

nº 11.740/2023 que regulamenta a PNAB; (Regulamenta a Lei da 

PNAB.) 

b)  Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 2023 - (Regulamenta a Lei 

da PNAB.) 

c) Decreto n° 11.453, de 23 de março de 2023 - (Dispõe sobre os me-

canismos de fomento do sistema de financiamento à cultura.) 

 

Portaria: 

●Portaria MinC nº 243, de 9 de outubro de 2025 - Estabelece diretrizes 

complementares para solicitação de recursos, execução, monitoramento e 

avaliação dos resultados da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 

Cultura, instituída pela Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022. 

Instruções Normativas: 

a)Instrução Normativa MinC Nº 10, de 28 de dezembro de 2023 - Ações 

Afirmativas e Acessibilidade na PNAB 

b)Instrução Normativa MinC N° 19, de 15 de outubro de 2024 - Estabelece 

procedimentos relativos ao monitoramento e à avaliação de resultados, à 

possibilidade de alteração do Plano Anual de Aplicação de Recursos, à de-

volução de saldo remanescente e à coleta de dados e informações 

1.3. Este Manual é acompanhado dos seguintes anexos: 

 

a) Anexo 1 - Autodeclaração Para Fins De Autorremuneração 

b) Anexo 2 - Modelo de Relatório de Objeto da Execução Cultural; 

c) Anexo 3 - Declaração de Direitos Autorais e Autorização de Uso 

de Conteúdo do Relatório de Objeto da Execução Cultural; 

 

 

2. DA EXECUÇÃO 

 

Atenção! Para fins de monitoramento e divulgação por parte da SEMCULT 

e transparência da prestação de contas das atividades dos projetos contem-

plados, a SEMCULT orienta os responsáveis a encaminharem para os e-

mails oficiais a comunicação sobre as datas de realização das atividades 

principais previstas nas metas do projeto. 

2.1 DOS PRAZOS 

2.1.1 O prazo de execução dos projetos será estabelecido de forma distinta 

para cada edital de fomento, observadas suas especificidades, sendo con-

tado a partir da assinatura do respectivo Termo de Execução Cultural.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2024/lei-14903-27-junho-2024-795863-publicacaooriginal-172233-pl.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D12257.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D12257.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11740.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-minc-n-243-de-9-de-outubro-de-2025-661931350
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-19-de-15-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-19-de-15-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-19-de-15-de-outubro-de-2024
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-19-de-15-de-outubro-de-2024
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a) EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 02/2026 - RAÍ-

ZES DA CULTURA POPULAR - NOVA IGUAÇU: As propostas 

culturais selecionadas deverão ser executadas no prazo máximo 

de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura do 

respectivo Termo de Execução Cultural, observadas as disposi-

ções do edital.  

b) EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 03/2026 -  LÍ-

RIAN TABOSA - FOMENTO  A PROJETOS DE LIVRO, LEI-

TURA, LITERATURA E BIBLIOTECAS: As propostas culturais 

selecionadas deverão ser executadas no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura do respec-

tivo Termo de Execução Cultural, observadas as disposições do 

edital.  

c) EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 04/2026 - FO-

MENTO À PRODUÇÃO CULTURAL 2: As propostas culturais se-

lecionadas deverão ser executadas no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura do respec-

tivo Termo de Execução Cultural, observadas as disposições do 

edital.  

2.2 DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO E TRANSAÇÃO BANCÁ-

RIA 

2.2.1 Serão considerados válidos os seguintes documentos fiscais emitidos 

para prestadores de serviço e fornecedores contratados nos projetos cultu-

rais:  

I. Notas Fiscais (NF e NF-e): É um documento que comprova a rea-

lização de uma transação comercial, como a venda de um produto ou 

a prestação de um serviço. As notas fiscais deverão conter o CPF ou 

CNPJ do proponente do projeto contemplado.  

Atenção! Tenha atenção quanto à descrição do serviço presente na NF e 

se ela é a mesma da respectiva rubrica do orçamento aprovado. É funda-

mental verificar se o código do CNAE (Classificação Nacional de Ativi-

dades Econômicas) presente no CNPJ da empresa prestadora de serviço 

contempla o tipo de serviço prestado.  

Ex: Se a empresa de um prestador de serviço de filmagem, por exemplo, 

tem essa atividade prevista em seu CNPJ. 

 

II. Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA): O Recibo de Paga-

mento de Autônomo, o RPA, é um documento que comprova o pa-

gamento de um trabalhador autônomo, podendo ser utilizado como 

uma alternativa para que pessoas físicas possam ser pagas por 

seus serviços por meio de um comprovante legal. 

Atenção! Importante que constem no recibo os cálculos de recolhimento e 

pagamento da contribuição previdenciária (INSS) e dos impostos federais e 

municipais, se necessário. Recomenda-se a consulta a um contador para 

assegurar o correto preenchimento e evitar inconsistências fiscais na emis-

são do recibo. 

 

III. Recibo de Pagamento de Contribuinte Individual (RPCI): É um 

documento usado para formalizar pagamentos a profissionais autô-

nomos que não possuem CNPJ. Ele funciona como um substituto 

da nota fiscal e serve para registrar o serviço prestado, garantindo 

o recolhimento correto dos impostos.  

Atenção! Será considerado o RPCI apenas enquanto documento emitido 

por pessoa jurídica na contratação de um profissional como pessoa física 

após a execução do serviço prestado. No entanto, este trabalho precisa ser 

esporádico e com curta duração para não gerar vínculo trabalhista.  

 
Atenção! Importante que constem no recibo os cálculos de recolhimento e 
pagamento da contribuição previdenciária (INSS) e dos impostos federais e 
municipais, se necessário.  

IV. Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica (DANFE): Este 
documento é uma representação simplificada da Nota Fiscal ele-
trônica (NF-e). Nela, deve conter o código de barras unidimensio-
nal com a chave numérica para que se consulte a condição de 
regularidade da Nota Fiscal Eletrônica. 

Atenção! Há, porém, outros tipos de despesas: 
 

a) aluguel: devem ser comprovadas por meio de recibo simples con-
tendo o nome do proponente como locatário e o referido contrato 
em conjunto com a comprovação da transferência bancária em 
favor do locador. 

b) serviços públicos como energia elétrica, água, telefone/inter-
net: devem ser comprovados por meio de cópias dos boletos pa-
gos com a comprovação do pagamento em anexo. 

c) transportes:  
a) Uso de Táxi: Recibos de táxi comuns (aqueles bloquinhos de papel) 

deverão conter o preenchimento de CPF/CNPJ do moto-
rista, placa do veículo e assinatura para terem validade; 

b) Passagens e Combustível: Gastos com combustível em veículo pró-
prio (em vez de aplicativo), a comprovação será por meio 
de emissão de nota fiscal eletrônica em nome do propo-
nente. 

 
2.2.2  As notas referentes à prestação de serviços e/ou de fornecedores 
deverão conter: 

I. a descrição do tipo de serviço prestado/contratado de acordo com o 
orçamento aprovado no Edital, ajustado durante o processo de 
assinatura do Termo de Execução Cultural ou no orçamento rea-
dequado; 

II. a data em que o serviço foi realizado; 
III. a menção à Lei Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cul-

tura - PNAB em Nova Iguaçu conforme o modelo abaixo:  
 
 “Pagamento referente ao serviço de [nome do serviço ou fornecedor con-
forme consta no orçamento do projeto aprovado], em [XX de XXXXX de 
2026], para o projeto [Nome do projeto] do  EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO PNAB II [Nº  XX/2026 – XXXXXXXXX - NOME DO EDITAL] fi-
nanciado com recursos oriundos do Governo Federal repassados por meio 
da Lei 14.399/2022 -  Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, 
realizado na cidade de Nova Iguaçu.” 
 
2.2.3 Nos casos em que a nota fiscal for emitida por uma associação cultu-
ral, o texto descritivo da nota emitida deverá conter o nome completo da 
pessoa prestadora do serviço.  
2.2.3.1. Notas fiscais emitidas em nome de associações culturais  ou coo-
perativas devem ainda apresentar declaração que comprove o vínculo de 
associado do prestador de serviço à associação emissora. 
 
2.2.4 A emissão da Nota Fiscal, da Nota Fiscal Eletrônica, da RPA, do RPCI 
e/ou DANFE devem ser realizadas no mesmo dia do pagamento aos pres-
tadores de serviço e/ou fornecedores, ou seja, a data de emissão da nota 
fiscal deverá ser a mesma data que consta na transferência bancária. 
 
2.2.5 Os recibos referentes à prestação de serviços serão aceitos apenas 
nos formatos de Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA) ou Recibo de 
Pagamento de Contribuinte Individual (RPCI), junto de seus respectivos 
comprovantes de recolhimento de impostos, bem como comprovantes de 
depósito e/ou transferência bancária.  
 
2.2.6 Nos casos de emissão de Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA), 
a cópia da identidade do prestador de serviço deverá ser entregue em con-
junto com a apresentação do recibo. 
 
2.2.7 NÃO serão aceitos recibos feitos à próprio punho e recibos simples, 
com exceção de recibos de aluguel. 
 
2.2.8 Os tipos de transferência bancária podem ser TED ou PIX, desde que 
cada transação tenha seu respectivo comprovante de pagamento, que de-
vem ser apresentados em conjunto com a nota fiscal emitida.  
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2.2.8.1 A SEMCULT orienta aos proponentes: 
a) realizar apenas transferências bancárias eletrônicas; 
b) realizar saque no valor máximo de R$ 400,00 (quatrocentos reais) so-

mente em caso de impossibilidade de pagamento por transferência 
eletrônica; 

c) anexar o comprovante da transferência bancária de cada pagamento 
ao seu respectivo comprovante de despesa. 

d) firmar contratos com os prestadores de serviço a fim de evitar prejuízos 
na entrega do objeto cultural previsto devido a possíveis cancelamen-
tos ou atrasos. 

Atenção! As transações bancárias do tipo Documento de Ordem de Crédito 
(DOC) foram extintas e não estão mais disponíveis desde o dia 29 de feve-
reiro de 2024. 
2.2.9 As transferências bancárias devem ser realizadas sempre pela conta 
específica do projeto em nome do proponente contemplado. 
Atenção! Não serão aceitas comprovações de transferências bancárias de 
contas distintas da do projeto. 
2.2.10 As documentações apresentadas pelo proponente, em qualquer fase 
da prestação de contas, devem ser entregues legíveis e sem rasura.  
2.3 DOS IMPOSTOS 
2.3.1 O proponente é o único responsável por todos os encargos e compro-
missos decorrentes da execução do projeto, incluindo obrigações previden-
ciárias, fiscais, comerciais e trabalhistas, bem como aquelas resultantes de 
acordos, dissídios e convenções coletivas. Também são de sua responsa-
bilidade todas as despesas, tributos, tarifas, custas, emolumentos e contri-
buições federais, estaduais ou municipais que estejam direta ou indireta-
mente relacionadas à realização de suas atividades, ao uso de bens móveis 
ou imóveis, e ao pagamento de direitos autorais e de propriedade intelec-
tual. A Secretaria Municipal de Cultura de Nova Iguaçu não terá qualquer 
responsabilidade, seja direta, solidária ou subsidiária. 
 
2.4 DAS COBRANÇAS DE TAXAS BANCÁRIAS  
2.4.1 Nos termos do art. 14 da Lei nº 14.903/2024 (Marco Regulatório de 
Fomento à Cultura), as contas bancárias abertas exclusivamente para mo-
vimentação dos recursos oriundos dos instrumentos de fomento cultural são 
isentas da cobrança de tarifas bancárias. 
2.4.2 Caso seja identificada a cobrança de tarifas, taxas ou quaisquer outros 
encargos na conta vinculada ao projeto, o proponente deverá entrar em con-
tato diretamente com a instituição financeira para solicitar os devidos escla-
recimentos e a regularização da situação. 
2.5 DA AUTORREMUNERAÇÃO, REEMBOLSO, VENDAS E CIRCULA-
ÇÃO DE BENS 
 
2.5.1 AUTORREMUNERAÇÃO E REEMBOLSO 
 
2.5.1.1 Caso o proponente for Pessoa Física e exerça alguma função na 
ficha técnica do projeto, ele poderá se auto remunerar pelo serviço prestado.  
 
2.5.1.2 Nos casos em que houver autorremuneração por parte do propo-
nente, o mesmo deverá preencher o Anexo 1 - Autodeclaração Para Fins 
de Autorremuneração, vinculado ao final deste Manual.  
 
2.5.1.3 Somente será permitida a autorremuneração em até 30% (trinta por 
cento) do recurso total do projeto cultural aprovado, e este valor não deve 
ser ultrapassado.  

a) O recolhimento e declaração dos impostos devidos da au-
torremuneração são de responsabilidade do propo-
nente e seus comprovantes devem ser juntados ao 
Anexo 1. 

2.5.1.4 Com base no art. 15. § 3º do Marco Regulatório de Fomento à Cul-
tura, o proponente poderá ser reembolsado por despesas executadas com 
recursos próprios ou de terceiros, desde que: 

1. possam ser comprovadas mediante apresentação de documentos fis-
cais válidos (item 2.2.1); 

2. tenham sido realizadas em atividades previstas no plano de trabalho e 
dentro do prazo de vigência do Termo de Execução Cultural; 

3. não ultrapassem o limite de 20% (vinte por cento) do valor global do 
projeto cultural aprovado. 

Atenção! O limite da porcentagem de reembolso não deve ser acrescido e 

nem, ao menos, confundido com os 30% da autorremuneração. 
 
2.5.2 VENDAS, DISTRIBUIÇÃO E CIRCULAÇÃO DE BENS CULTURAIS 
2.5.2.1 O proponente poderá realizar a cobrança de ingressos, bilheteria ou 
similares, bem como cobrança pela participação em eventos ou em ações 
de capacitação, tais como seminários, cursos e oficinas, com base no art. 
42 da Lei n° 14.903/2024 (Marco Regulatório de Fomento à Cultura), desde 
que previstas no projeto e que cujas atividades não integrem a contrapartida 
social (quando houver). 
 
I.Os exemplares de produtos ou cota de ingressos devem ser entregues na 
sede da SEMCULT e a confirmação da sua entrega deve ser feita medi-
ante assinatura de uma declaração de recebimento cuja cópia deve ser 
incluída no Relatório de Objeto da Execução Cultural. 
 

2.6 DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E DOS RENDIMENTOS 
2.6.1 De acordo com o art. 15 da Lei n° 14.903/2024 (Marco Regulatório de 
Fomento à Cultura), os proponentes poderão utilizar os recursos recebidos 
para a execução do projeto cultural cujo orçamento foi aprovado para o pa-
gamento de: 
I - prestação de serviços; 

II - aquisição ou locação de bens; 

III - remuneração de equipe de trabalho com respectivos encargos; 

IV - diárias de viagem, para custear hospedagem, alimentação, transporte 

e necessidades similares de integrantes da equipe de trabalho; 

V - diárias para custear hospedagem, alimentação e transporte de equipe 

de trabalho, independentemente do regime de contratação; 

VI - despesas com tributos e tarifas bancárias; 

VII - assessoria jurídica, serviços contábeis ou assessoria de gestão de pro-

jeto; 

VIII - fornecimento de alimentação para a equipe de trabalho ou para a co-

munidade em que ocorre a execução da ação cultural; 

IX - desenvolvimento e manutenção de soluções de tecnologia da informa-

ção; 

X - assessoria de comunicação e despesas com divulgação e impulsiona-

mento de conteúdos; 

XI - despesas com manutenção de espaços, inclusive aluguel, e com contas 

de água e energia, entre outros itens de custeio; 

XII - realização de obras e de reformas e aquisição de equipamentos; 

XIII - outras despesas necessárias ao cumprimento do objeto da ação cul-

tural. 

 
§ 1º As escolhas da equipe de trabalho e de fornecedores na execução da 
ação cultural serão de responsabilidade do agente cultural, vedada a exi-
gência de que nesse processo decisório sejam adotados procedimentos si-
milares aos realizados no âmbito da administração pública em contratações 
administrativas. 
§ 2º Nos casos em que o agente cultural celebrante do instrumento jurídico 
for pessoa jurídica, seus dirigentes ou sócios poderão receber recursos re-
lativos à sua atuação como integrantes da equipe de trabalho ou prestado-
res de serviços necessários ao cumprimento do objeto da ação cultural. 
2.6.2 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em 
decorrência da execução do projeto cultural serão de titularidade do propo-
nente desde a data de sua aquisição, de acordo com o art. 16, incisos I e II, 
da Lei nº 14.903/2024 (Marco Regulatório de Fomento à Cultura), nas hipó-
teses em que:  

I. a proposta cultural tiver como finalidade viabilizar a constituição de 
acervo, fortalecer a transmissão de saberes e práticas culturais, 
fornecer mobiliário, viabilizar aquisição de equipamentos, viabili-
zar modernização, reforma ou construção de espaços culturais, 
prover recursos tecnológicos para os trabalhadores da cultura ou 
prover recursos para garantir acessibilidade ou objetivo similar; 

II. a análise técnica da comissão específica e/ou SEMCULT indicar que 
a aquisição de bens com titularidade do proponente seja a melhor 
forma de promover o fomento cultural no caso concreto.  
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2.6.3 A rubrica de aquisição de bens DEVE estar prevista na Planilha Orça-
mentária enviada no ato da inscrição e caso o proponente identifique a ne-
cessidade de adquirir, produzir ou transformar bens culturais durante a exe-
cução do projeto cultural aprovado, esta alteração deverá ser encaminhada 
à Secretaria Municipal de Cultura como pedido de readequação orçamen-
tária (Item 2.7),  nos casos em que ultrapassem o teto de 20% (vinte por 
cento) permitidos sem autorização prévia.  
 
2.6.3.1 Nos casos de rejeição da prestação de contas em que a motivação 
esteja relacionada à aquisição ou ao uso do bem, o valor pelo qual ele foi 
adquirido será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização 
monetária.  
 
2.6.3.2 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do 
objeto do termo de execução cultural poderá ser realizada pelo proponente 
sem necessidade de autorização prévia da Secretaria Municipal de Cultura 
de Nova Iguaçu. 
Atenção! A utilização dos rendimentos deve ser relatada no momento do 
preenchimento do Relatório de Objeto da Execução Cultural como parte da 
Prestação de Contas do Objeto, conforme item 3.2.  
 
2.7 DA READEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.7.1 As readequações de plano de trabalho cujo escopo seja de, no má-
ximo, 20 % (vinte por cento) do valor total da Planilha Orçamentária apro-
vada, poderão ser realizadas pelo proponente, sem a necessidade de au-
torização prévia da Secretaria Municipal de Cultura de Nova Iguaçu. 
 

I. Considera-se readequação o direcionamento entre recursos de itens 
já existentes e aprovados no orçamento; 

II. A inclusão de itens só pode ser realizada mediante apresentação de 
justificativa e autorização da Secretaria Municipal de Cultura de 
Nova Iguaçu. 

 
Atenção! As  adequações e alterações realizadas dentro do Plano de Tra-
balho devem ser relatadas no momento do preenchimento do Relatório de 
Objeto de Execução Cultural como parte da Prestação de Contas do Objeto, 
conforme item 3.2.  
 
2.7.2. Nos casos em que a solicitação de alteração ultrapassar os 20% do 
valor total da planilha orçamentária, é necessário enviar a solicitação para 
o e-mail oficial do respectivo Edital em que o proponente foi contemplado 
as seguintes informações: 

1. Planilha Orçamentária apresentada no momento da ins-
crição; 

2. Novo orçamento pretendido; 
3. Justificativa pontual de cada item solicitado relacionada 

às alterações pretendidas;  
4. No campo “Assunto” do e-mail: “SOLICITAÇÃO DE RE-

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA”. 
 
Atenção! As alterações realizadas também devem ser relatadas no mo-
mento do preenchimento do Relatório de Objeto da Execução Cultural como 
parte da Prestação de Contas do Objeto, conforme item 3.2.  
2.7.3 O prazo para o deferimento ou indeferimento do pedido será de 10 
(dez) dias úteis, a contar da data do envio do e-mail com a solicitação. 
 
2.7.4 O proponente poderá solicitar pedido de readequação até a metade 
do período de execução da proposta cultural, correspondente a 90 (no-
venta) dias contados da assinatura do respectivo Termo de Execução Cul-
tural. Não serão aceitos pedidos protocolados após esse prazo.  
Atenção! Fique de olho caso o cronograma do Edital for prorrogado, acom-
panhe as publicações nos meios de comunicação oficiais e do Diário Oficial 
de Nova Iguaçu: https://www.doweb.novaiguacu.rj.gov.br/portal/diario-ofi-
cial 
2.7.5 Poderão ser autorizadas readequações das atividades previstas na 
proposta cultural, desde que devidamente justificadas pelo proponente e 
previamente aprovadas pela Secretaria Municipal de Cultura. As alterações 
deverão preservar o objeto principal da proposta cultural e o cumprimento 

das metas pactuadas, não sendo admitidas reduções na quantidade de 
ações previstas ou modificações que comprometam os resultados original-
mente aprovados. 
2.7.5.1 Situações excepcionais poderão ser analisadas pela Secretaria Mu-
nicipal de Cultura, mediante apresentação de justificativa fundamentada e 
observada a viabilidade técnica e administrativa da solicitação.  
2.8 DA READEQUAÇÃO DE CRONOGRAMA 
2.8.1 Nos casos de solicitação de readequação de cronograma, é necessá-
rio enviar, para o e-mail oficial do respectivo Edital em que o proponente foi 
contemplado, as seguintes informações: 
  

a) O Cronograma de Execução apresentado no momento da inscri-
ção; 

b) O novo cronograma almejado; 
c) Justificativa relacionada às alterações pretendidas; 
d) No campo “Assunto” do e-mail: “SOLICITAÇÃO DE READEQUA-

ÇÃO DE CRONOGRAMA”.  
 
2.8.2 O prazo para o deferimento ou indeferimento do pedido será de 10 
(dez) dias úteis, a contar da data do envio do e-mail com a solicitação. 
2.8.3 Nos casos em que a solicitação de alteração do cronograma extrapole 
o período de execução previsto inicialmente no Termo de Execução Cultu-
ral, a Secretaria Municipal de Cultura de Nova Iguaçu deverá analisar a pos-
sibilidade de assinatura de termo aditivo. 
Atenção! De acordo com o Art. 17. da Lei Federal de nº 14.903, de 27 de 
junho de 2024, a alteração do Termo de Execução Cultural será formalizada 
por meio de termo aditivo.  
 
2.8.4 Nos casos de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será man-
tido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto da 
ação cultural. 
 
2.9 DA READEQUAÇÃO DE FICHA TÉCNICA 
2.9.1 Nos casos de solicitação de readequação de ficha técnica, é necessá-
rio enviar, para o e-mail oficial do respectivo Edital em que o proponente foi 
contemplado, as seguintes informações: 
 

a) Ficha Técnica apresentada no momento da inscrição; 
b) A substituição almejada; 
c) Justificativa relacionada às alterações pretendidas; 
d) No campo “Assunto” do e-mail: “SOLICITAÇÃO DE READEQUA-

ÇÃO DE FICHA TÉCNICA”.  
 
2.9.2 O prazo para o deferimento ou indeferimento do pedido será de 10 
(dez) dias uteis, a contar da data do envio do e-mail com a solicitação. 
2.9.3 Nos casos em que a solicitação de alteração da ficha técnica modifique 
significativamente o escopo do projeto, o pedido será indeferido.  
 
2.10. DA DEVOLUÇÃO DE SALDO RESIDUAL 
2.10.1 Os valores remanescentes nas contas correntes dos projetos que 
não forem utilizados até o final do  período de vigência do Termo de Execu-
ção Cultural devem ser devolvidos para a conta bancária da Política Nacio-
nal Aldir Blanc do município de Nova Iguaçu: 
Banco do Brasil 
Agência: 0081-7 
C/C: 145288-6 
 
2.10.2 A comprovação da transferência constando a devolução do saldo re-
sidual do projeto e o extrato zerado da conta devem ser incluídos no Rela-
tório de Objeto da Execução Cultural. 
 
2.11. DA ACESSIBILIDADE   
2.11.1 Os projetos culturais devem oferecer medidas de acessibilidade com-
patíveis com as características do objeto e devem prever medidas que con-
templem e incentivem o protagonismo de agentes culturais com deficiência, 
nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasi-
leira de Inclusão da Pessoa com Deficiência) e no art. 2° e art. 16 da Instru-

https://www.doweb.novaiguacu.rj.gov.br/portal/diario-oficial
https://www.doweb.novaiguacu.rj.gov.br/portal/diario-oficial
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ção Normativa MINC nº 10, de 28 de dezembro de 2023, com vistas a fo-
mentar projetos culturais:  

a) Realizados por proponentes pessoas físicas e representantes legais 
de pessoa jurídica que sejam pessoa com deficiência;  

b) Realizados por pessoas físicas e jurídicas que contenham pessoas 
com deficiência em posições de criação, direção, produção, coor-
denação e gestão criativa do projeto;  

c) Projeto que possua ficha técnica majoritariamente composta por 
pessoas com deficiência;  

d) Com temáticas relacionadas à acessibilidade e pessoas com defici-
ência;  

e)  Voltados às ações formativas sobre acessibilidade; ou 
f) Voltados à qualificação profissional de pessoas com deficiência nas 

cadeias produtivas da cultura. 
2.11.2 Os proponentes podem adotar, entre outras, as seguintes medidas 
de acessibilidade: 
 
I – Acessibilidade arquitetônica: Recursos que permitam o acesso de pes-
soas com deficiência, mobilidade reduzida ou idosas aos locais de realiza-
ção das atividades culturais e a espaços acessórios (banheiros, áreas de 
alimentação, circulação, palcos e camarins), tais como: 
a) Rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas, inclu-
sive em palcos e camarins; 
b) Piso tátil; 
c) Rampas; 
d) Elevadores adequados para pessoas com deficiência; 
e) Corrimãos e guarda-corpos; 
f) Banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com defici-
ência; 
g) Vagas de estacionamento reservadas para pessoas com deficiência; 
h) Assentos destinados a pessoas obesas, com mobilidade reduzida, com 
deficiência e idosas; 
i) Iluminação adequada; 
j) Filas preferenciais devidamente identificadas; 
k) Criação de vagas reservadas em estacionamento; 
l) Demais recursos que garantam o acesso de pessoas com deficiência, 
mobilidade reduzida ou idosas. 
II – Acessibilidade comunicacional: Recursos que possibilitem o acesso 
de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos 
produtos culturais gerados pelo projeto, tais como: 
a) Língua Brasileira de Sinais – Libras; 

b) Sistema Braille; 

c) Sistema de sinalização ou comunicação tátil; 

d) Audiodescrição; 

e) Legendas para surdos e ensurdecidos; 

f) Linguagem simples; 

g) Textos adaptados para softwares leitores de tela; 

h) Reserva de espaços para pessoas surdas, preferencialmente em frente 

ao palco onde se localizam os intérpretes de Libras; 

i) Demais recursos que assegurem comunicação acessível para pessoas 

com deficiência. 

III – Acessibilidade atitudinal: Medidas voltadas à promoção de atitudes 

inclusivas e ao atendimento adequado de pessoas com deficiência, tais 

como: 

a) Capacitação das equipes envolvidas nos projetos culturais; 

b) Contratação de profissionais com deficiência e/ou especializados em 

acessibilidade cultural; 

c) Formação e sensibilização de agentes culturais, do público e de todos os 

envolvidos na cadeia produtiva da cultura; 

d) Participação de consultores e colaboradores com deficiência; 

e) Promoção da representatividade nas equipes, nas temáticas, exposições, 

espetáculos e ações culturais em geral; 

f) Outras medidas que contribuam para a eliminação de atitudes capacitis-

tas. 

2.11.3 Os recursos a serem utilizados em medidas de acessibilidade devem 

estar previstos nos custos do projeto desde a sua concepção e descritos na 

planilha orçamentária. 

 

2.11.4 Os materiais de divulgação dos produtos culturais resultantes do pro-

jeto, da iniciativa ou do espaço cultural serão disponibilizados em formatos 

acessíveis a pessoas com deficiência, conterão informações sobre os re-

cursos de acessibilidade disponibilizados, e os símbolos universais que in-

diquem a acessibilidade disponível de forma expressa e visível. 

 

2.11.5 A comprovação das medidas de acessibilidade (registros fotográficos 

e audiovisuais) devem ser incluídos no Relatório de Objeto da Execução 

Cultural. 

2.12. DA DIVULGAÇÃO E DO REGISTRO DAS ATIVIDADES DO PRO-

JETO 

2.12.1 Os produtos culturais e as peças de divulgação dos projetos contem-

plados deverão exibir, obrigatoriamente, as seguintes marcas: 

 

a) Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB); 

b) Sistema Nacional de Cultura; 

c) Ministério da Cultura (MinC); 

d) Governo Federal; 

e) Secretaria Municipal de Cultura (SEMCULT); 

f) Fundação Educacional e Cultural de Nova Iguaçu (FENIG); 

g) Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu. 

 

2.12.2 A aplicação dessas marcas deverá seguir as orientações técnicas 
contidas no Manual de Aplicação de Logotipos e Marcas PNAB - Ciclo 
2, a ser divulgado pela Secretaria Municipal de Cultura de Nova Iguaçu, 
através do link: https://semcultnovaiguacu.wixsite.com/ciclo2. 
 
2.12.3 O proponente deve observar as vedações previstas na Lei nº 
9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem o pleito elei-
toral, especialmente no que tange à promoção pessoal e à publicidade ins-
titucional. 
 
2.12.3.1 Orientações específicas de como realizar a divulgação do projeto 
cultural nos três meses que antecedem o pleito eleitoral serão informados 
aos proponentes selecionados posteriormente. 
2.12.4 Todo e qualquer material de divulgação dos projetos contemplados 
deverá ser encaminhado para a aprovação da Secretaria Municipal de Cul-
tura de Nova Iguaçu, mediante envio para o endereço eletrônico comunica-
cao.semcult@novaiguacu.rj.gov.br, com cópia para os endereços eletrôni-
cos correspondentes a cada edital, conforme indicado em tabela específica 
a ser apresentada a seguir, a fim de garantir sua correta utilização: 
 

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PNAB II Nº 02/2026 - RAÍZES DA CUL-

TURA POPULAR - NOVA IGUAÇU 

raizesdaculturapopular@novai-
guacu.rj.gov.br. 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PNAB II Nº 03/2026 -  LÍRIAN TABOSA - 

FOMENTO  A PROJETOS DE LIVRO, LEI-
TURA, LITERATURA E BIBLIOTECAS 

edital.liriantabosa@novai-
guacu.rj.gov.br. 

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PNAB II Nº 04/2026 - FOMENTO À PRODU-

ÇÃO CULTURAL 2 

producaocultural2@novai-
guacu.rj.gov.br 

 
I. É obrigatório o encaminhamento do material de divulgação à Secre-

taria Municipal de Cultura com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias da data de realização da respectiva atividade.  

 

https://semcultnovaiguacu.wixsite.com/lab-2-nova-igua-u/copy-of-editais-pnab-ciclo-2-1/edital-pnab-n%C2%BA-01%2F2024
mailto:comunicacao.semcult@novaiguacu.rj.gov.br
mailto:comunicacao.semcult@novaiguacu.rj.gov.br
mailto:raizesdaculturapopular@novaiguacu.rj.gov.br
mailto:raizesdaculturapopular@novaiguacu.rj.gov.br
mailto:edital.liriantabosa@novaiguacu.rj.gov.br
mailto:edital.liriantabosa@novaiguacu.rj.gov.br
mailto:producaocultural2@novaiguacu.rj.gov.br
mailto:producaocultural2@novaiguacu.rj.gov.br
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2.12.5 O material de divulgação dos projetos e seus produtos deverão ser 
disponibilizados em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e con-
terá informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados. 
2.12.6 O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, 
nos termos do § 1º do art. 37 da Constituição Federal. 
2.12.7 Fica autorizado pelo proponente, no ato da inscrição, a utilização de 
imagem, voz e nome para fins de divulgação institucional da Prefeitura Mu-
nicipal de Nova Iguaçu, da Secretaria Municipal de Cultura de Nova Iguaçu 
e do Governo Federal, bem como dos produtos culturais resultantes do pro-
jeto cultural. 
2.12.8 O proponente deve registrar as atividades do projeto com fotografias 
e vídeos e publicá-las em redes sociais específicas do projeto ou do propo-
nente como forma de dar transparência às finalidades do objeto cultural. 
 
2.12.9 Os proponentes devem registrar a presença do público em atividades 
como eventos, aulas, oficinas e apresentações por meio de listas de pre-
sença a serem assinadas pelos participantes. 
 
2.12.10 As fotografias, artes de divulgação e os registros de publicação em 
redes sociais e de presença devem ser incluídos no Relatório de Objeto da 
Execução Cultural. 
 
2.12.11 A SEMCULT poderá citar, para fins de divulgação institucional, a 
seleção dos proponentes deste Edital. 
Atenção! A Secretaria Municipal de Cultura de Nova Iguaçu poderá citar, 
para fins de divulgação institucional, a seleção dos proponentes dos Editais 
de Fomento (PNAB) e utilizar de imagem, voz e nome para fins de divulga-
ção institucional da Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, da Secretaria Mu-
nicipal de Cultura e do Governo Federal, bem como dos produtos culturais 
resultantes do projeto cultural. 
3. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
3.1 A prestação de contas dos projetos culturais contemplados nos Editais 
de Fomento da Secretaria Municipal de Cultura de Nova Iguaçu executados 
com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) 
- Ciclo 2 será realizada por meio de duas modalidades: 

a) Apresentação de Relatório de Objeto da Execução Cultural; 
b) Apresentação de Relatório Financeiro da Execução Cultural.  

 
3.2 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS EM RELATÓRIO DE OBJETO DA 
EXECUÇÃO CULTURAL 
3.2.1 O Relatório de Objeto da Execução Cultural (Anexo 2) é um relatório 
simplificado destinado a comprovar que foram alcançados os resultados 
e/ou objetivos do projeto cultural selecionado no respectivo Edital. 
 
3.2.2 As informações deverão ser preenchidas de forma clara e objetiva, de 
modo a comprovar a execução do produto cultural previsto no projeto apro-
vado. 
 
3.2.3. O Relatório de Objeto da Execução Cultural deverá conter: 

I. comprovação de que os resultados da ação cultural foram alcança-
dos; 

II. descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
III. documentos comprobatórios da execução, tais como:  

 
a) declarações de realização dos eventos com registro fotográfico ou 

audiovisual; 
b) clipping de matérias jornalísticas; 
c) releases; 
d) folders; 
e) catálogos;  
f) panfletos e filipetas; 
g) comprovação de divulgação;  
h) prints de redes sociais, entre outros documentos pertinentes. 

 
3.2.4 O Relatório de Objeto da Execução Cultural deverá ser encaminhado 
no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir do término da vigência 
do Termo de Execução Cultural, para o endereço eletrônico correspondente 

ao edital selecionado, conforme indicado em tabela específica a ser apre-
sentada a seguir. 
 

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PNAB II Nº 02/2026 - RAÍZES DA CUL-

TURA POPULAR - NOVA IGUAÇU 

raizesdaculturapopular@novai-
guacu.rj.gov.br. 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PNAB II Nº 03/2026 -  LÍRIAN TABOSA - 

FOMENTO  A PROJETOS DE LIVRO, LEI-
TURA, LITERATURA E BIBLIOTECAS 

edital.liriantabosa@novai-
guacu.rj.gov.br. 

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PNAB II Nº 04/2026 - FOMENTO À PRODU-

ÇÃO CULTURAL 2 

producaocultural2@novai-
guacu.rj.gov.br 

 
3.2.5 O Relatório de Objeto da Execução Cultural deverá estar devidamente 
preenchido e assinado pelo proponente ou seu responsável legal, acom-
panhado obrigatoriamente dos seguintes anexos: 
 

a) Declaração de Direitos Autorais e Autorização de Uso de Con-
teúdo do Relatório de Objeto da Execução Cultural (Anexo 13 
nos editais); 

b) Peças de divulgação conforme o Manual de Aplicação de Logoti-
pos e Marcas; 

c) Fotos, vídeos e outros registros do projeto, disponibilizados por 
meio de links para pastas online; 

d) Extrato zerado da conta bancária do projeto. 
3.2.6 Os documentos deverão ser enviados em anexo, devidamente preen-
chidos e assinados. 
 
3.2.7 Serão consideradas apenas assinaturas eletrônicas com certificado 
digital no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Bra-
sil), tais como a plataforma GOV.BR. 
 
3.2.8 Não serão aceitas assinaturas com manipulação de imagem ou inse-
ridas por meio de colagem (PNG, JPEG, entre outros). 
 
3.2.9 Na impossibilidade de assinatura eletrônica, serão aceitas assinaturas 
de próprio punho com firma reconhecida em cartório, conforme os documen-
tos de identificação apresentados no ato da inscrição. 
3.2.10 A documentação relativa ao cumprimento do projeto cultural e à exe-
cução financeira do Termo de Execução Cultural deverá ser mantida pelo 
proponente, independentemente se notificado ou não pela SEMCULT, 
em um prazo de 5 (cinco) anos contados a partir da realização do repasse 
dos recursos financeiros provenientes deste Edital, tais como Notas Fiscais 
(NF), Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), comprovantes de transação bancá-
ria, recibos, Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica (DANFE) e de-
mais documentações comprobatórias oficiais de pagamentos. 
4. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
4.1 A avaliação e julgamento da prestação de contas será realizada pela 
Comissão de Avaliação da Prestação de Contas dos Editais da PNAB - Ciclo 
2 designada pela Secretaria de Cultura de Nova Iguaçu através de Portaria 
publicada em Diário Oficial do Município. 
 
4.1.1 Esta Comissão ficará responsável pela análise dos Relatórios (de Ob-
jeto da Execução Cultural e do Relatório Financeiro de Execução Cultural) 
e deverá elaborar parecer técnico em que concluirá: 
 

I. Pelo cumprimento integral do objeto ou pela suficiência do cumpri-
mento parcial devidamente justificada; 

II. Pela necessidade de o agente cultural proponente apresentar docu-
mentação complementar relativa ao cumprimento do objeto; 

III. Pela necessidade de o agente cultural proponente apresentar Re-
latório Financeiro da Execução Cultural, caso considere os ele-
mentos contidos no Relatório de Objeto da Execução Cultural e 
na documentação complementar insuficientes para demonstrar o 

mailto:raizesdaculturapopular@novaiguacu.rj.gov.br
mailto:raizesdaculturapopular@novaiguacu.rj.gov.br
mailto:edital.liriantabosa@novaiguacu.rj.gov.br
mailto:edital.liriantabosa@novaiguacu.rj.gov.br
mailto:producaocultural2@novaiguacu.rj.gov.br
mailto:producaocultural2@novaiguacu.rj.gov.br
http://gov.br/
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cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justifi-
cado. 

 
5. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS EM RELATÓRIO FINANCEIRO DA 
EXECUÇÃO CULTURAL 
 
5.1 O Relatório Financeiro da Execução Cultural será exigido somente nas 
seguintes hipóteses:  

a) Caso a Comissão de Avaliação da Prestação de Contas considere 
que os elementos contidos no Relatório de Objeto da Execução 
Cultural e na documentação complementar sejam insuficientes 
para demonstrar o cumprimento integral do projeto cultural ou o 
cumprimento parcial justificado; 

b) Quando for recebida, pela Comissão de Avaliação da Prestação de 
Contas e/ou SEMCULT, denúncia de irregularidade na execução 
da proposta cultural, mediante juízo de admissibilidade que avali-
ará os elementos fáticos apresentados.  

Atenção! O modelo de Relatório Financeiro da Execução Cultural será dis-
ponibilizado apenas para os proponentes que se encontrarem nesta situa-
ção, após notificação pela Secretaria Municipal de Cultura de Nova Iguaçu.   
5.2 O proponente notificado deverá especificar todos os itens e/ou serviços 
contratados no Relatório Financeiro da Execução Cultural. Deverão ser 
entregues em conjunto  do relatório as seguintes documentações: 

a) Notas fiscais (NF), Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), RPAs, RPCI's, 
DANFEs de cada prestador de serviço, fornecedor e/ou itens de 
despesa pagos com os recursos financeiros oriundos do Edital em 
que o proponente foi contemplado, bem como seus respectivos 
comprovantes de transação bancária; 

b) Extratos da conta bancária específica do projeto contendo o período 
da abertura até o seu encerramento; 

c) Fotos e/ou vídeos em alta resolução do processo de produção e 
execução do projeto. As fotos e/ou vídeos deverão conter legen-
das com informações que identifiquem etapa/atividade e data da 
realização. As fotos e/ou vídeos deverão ser organizados em pas-
tas com o nome da etapa de produção do projeto e data, por 
exemplo, “Fotos da estreia - 20-02-2024”, reunidos em uma pasta 
digital que deve ser compartilhada por meio de link com a Secre-
taria Municipal de Cultura de Nova Iguaçu;  

d) Último orçamento aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura de 
Nova Iguaçu;  

e) Último cronograma aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura 
de Nova Iguaçu. 

 
5.3 O Relatório Financeiro da Execução Cultural deve ser apresentado 
no prazo de até 90 (noventa) dias, contados do recebimento de notificação 
específica da SEMCULT, exigível nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 
14.903/2024. 
 
5.4 A documentação relativa ao cumprimento do projeto cultural e à execu-
ção financeira do Termo de Execução Cultural deverá ser mantida pelo 
proponente, independentemente se notificado ou não pela SEMCULT, 
em um prazo de 5 (cinco) anos contados a partir da realização do repasse 
dos recursos financeiros provenientes deste Edital, tais como Notas Fiscais 
(NF), Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), comprovantes de transação bancá-
ria, recibos, Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica (DANFE) e de-
mais documentações comprobatórias oficiais de pagamentos. 
5.4.1 Os Recibos de Pagamento de Autônomo (RPA) ou Recibos de Paga-
mento de Contribuinte Individual (RPCI) apenas serão aceitos junto de seus 
respectivos comprovantes de recolhimento de impostos, bem como compro-
vantes de depósito e/ou transferência bancária.  
 
5.4.2 O proponente deverá obrigatoriamente guardar e garantir a integri-
dade da documentação referente à prestação de informações.  
6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DO RELATÓRIO FINANCEIRO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL 
6.1 A Comissão de Avaliação responsável pela avaliação e julgamento da 
prestação de contas, mencionada no item 4.1, poderá: 

I. Solicitar documentação complementar, quando for o caso;  

II. Aprovar sem ressalvas a prestação de contas, quando estiver con-
vencida do cumprimento integral do projeto cultural;  

III. Aprovar com ressalvas a prestação de contas, quando for compro-
vada a realização do projeto cultural, mas verificada inadequação 
na execução do projeto ou na execução financeira, sem má-fé;  

IV. Rejeitar a prestação de contas, total ou parcialmente; 
6.2 A Comissão de Avaliação da Prestação de Contas dos editais de fo-
mento podem determinar uma das seguintes medidas: 

a) A devolução de recursos em valor proporcional à inexecução do pro-
jeto cultural verificada;  

b) O pagamento de multa, nos termos de regulamento;  
c) Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime 

próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 
540 (quinhentos e quarenta) dias.  

 
6.3 As medidas previstas no item 6.2 poderão ser aplicadas cumulativa-
mente somente nos casos de comprovada má-fé. 
 
6.4 A decisão de aprovação ou de rejeição da prestação de contas deverá 
ser proferida no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da data 
de término de vigência do Termo de Execução Cultural. 
 
6.5 Nos casos em que houver decisão por aprovação da prestação de con-
tas, com ou sem ressalvas, será determinado o arquivamento do processo. 
 
6.6 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do 
instrumento afasta a reprovação da prestação de contas, desde que com-
provada. 
 
6.7 Nos casos de rejeição parcial ou total da prestação de contas, o propo-
nente poderá requerer que as medidas sejam convertidas em obrigação de 
executar plano de ações compensatórias. 
 
6.8 Nos casos em que for determinada a devolução de recursos, o cálculo 
será realizado a partir da data de término da vigência do Termo de Execução 
Cultural, com atualização monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor Amplo (IPCA), calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE), além do acréscimo de juros de mora nos termos 
do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), com 
subtração de eventual período de descumprimento pela administração pú-
blica do prazo previsto no item 6.4. 
 
6.9 Nos casos em que for determinado o pagamento de multa, os parâme-
tros de atualização monetária e de acréscimo de juros observarão o disposto 
no item 6.8 deste artigo. 
 
6.10 Nos casos em que for determinada a devolução de recursos ou o pa-
gamento de multa, a administração pública deverá exercer sua pretensão 
de ressarcimento ao erário no prazo de 5 (cinco) anos, contado da data do 
trânsito em julgado na esfera administrativa, sob pena de prescrição. 
 
6.11 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do proponente, será 
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a acei-
tação de plano de ações compensatórias. 
 
6.12 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erá-
rio, o proponente poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas 
condições previstas na legislação. 
 
6.13 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor 
possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo original-
mente previsto de vigência do Termo de Execução Cultural. 
 
6.14 A inadimplência, inexecução e/ou infração total ou parcial deste Ma-
nual, do Edital ou do Termo de Execução Cultural, sujeitará o proponente, 
sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos e das demais 
sanções cabíveis, e observando-se o direito de defesa prévia, a imediata 
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restituição da integralidade do aporte efetuado pela PMNI/SEMCULT, devi-
damente corrigido, acrescido das devidas multas e juros até o efetivo paga-
mento. 

a) A regra mencionada no item 6.11, também se aplicará a todos os 
casos de desistência da execução do projeto cultural pelo propo-
nente, após ter recebido o aporte. 

6.15 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Comissão 
de Avaliação designada para avaliar a prestação de contas e do Secretário 
Municipal de Cultura. 
 
7. DOS CRONOGRAMAS E PRAZOS 
 
7.1 O cronograma, contendo os prazos específicos de cada etapa, está es-
tabelecido e publicado em conjunto com os respectivos editais, incluindo os 
demais editais vigentes, cuja lista será apresentada a seguir, encontrando-
se disponível em nossos sites oficiais. 
 

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PNAB II Nº 02/2026 - RAÍZES DA CUL-

TURA POPULAR - NOVA IGUAÇU 

 EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO PNAB II Nº 02/2026 - 
RAÍZES DA CULTURA POPU-

LAR - NOVA IGUAÇU  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PNAB II Nº 03/2026 -  LÍRIAN TABOSA - 

FOMENTO  A PROJETOS DE LIVRO, LEI-
TURA, LITERATURA E BIBLIOTECAS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚ-
BLICO PNAB II Nº 03/2026 -  LÍ-
RIAN TABOSA - FOMENTO  A 
PROJETOS DE LIVRO, LEI-

TURA, LITERATURA E BIBLIO-
TECAS  

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PNAB II Nº 04/2026 - FOMENTO À PRODU-

ÇÃO CULTURAL 2 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚ-
BLICO PNAB II Nº 04/2026 - FO-
MENTO À PRODUÇÃO CULTU-

RAL 2  

 
7.1.1 Qualquer alteração e/ou prorrogação de prazos será publicada no Di-
ário Oficial de Nova Iguaçu e divulgada no site oficial da prefeitura 
https://www.novaiguacu.rj.gov.br/diario-oficial/ e em nosso site 
https://semcultnovaiguacu.wixsite.com/lab-2-nova-igua-u/general-7.  
 
7.2 Será de responsabilidade do proponente acompanhar os prazos indica-
dos em cada cronograma em seu respectivo Edital, bem como qualquer al-
teração e/ou prorrogação dos mesmos, sempre publicados no Diário Oficial 
de Nova Iguaçu e em nossos endereços eletrônicos, citados acima. 
 
7.3 A Secretaria de Cultura de Nova Iguaçu não se responsabiliza por perda 
e/ou esquecimento de prazos dos Editais, pelo não cumprimento das etapas 
nos períodos estipulados, assim como pelo não envio de documentações 
necessárias à prestação de contas nos períodos estipulados. 
 
8. DAS OBSERVAÇÕES FINAIS 
8.1 Toda e qualquer aplicação das marcas deverá ser obrigatoriamente en-
caminhada para aprovação prévia da Secretaria Municipal de Cultura de 
Nova Iguaçu, por meio do e-mail comunicacao.semcult@novai-
guacu.rj.gov.br, com cópia para o e-mail oficial do respectivo edital no qual 
o proponente foi contemplado.  
 
8.1.1 O não cumprimento das normas estabelecidas neste Manual de Apli-
cação de Logotipos e Marcas implicará no encaminhamento do proponente 
para a etapa de Relatório Financeiro da Execução Cultural e poderá re-
sultar na reprovação da prestação de contas, observadas as disposições do 
edital e da legislação aplicável.  
 
8.2 Em casos excepcionais, em que seja COMPROVADA a impossibilidade 
do proponente de dar continuidade com os procedimentos fiscais do seu 
respectivo projeto cultural, será necessário a apresentação de procuração 
com FIRMA RECONHECIDA POR AUTENTICIDADE EM CARTÓRIO DE 
CIRCUNSCRIÇÃO cedendo os poderes outorgados, sendo este definido 
pelo próprio proponente. 
 

8.3 Toda e qualquer comunicação referente aos projetos deverá ser reali-
zada exclusivamente pelo proponente, por meio dos canais oficiais dos edi-
tais de fomento, conforme indicados na lista a seguir: 
 

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PNAB II Nº 02/2026 - RAÍZES DA CUL-

TURA POPULAR - NOVA IGUAÇU 

raizesdaculturapopular@novai-
guacu.rj.gov.br. 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PNAB II Nº 03/2026 -  LÍRIAN TABOSA - 

FOMENTO  A PROJETOS DE LIVRO, LEI-
TURA, LITERATURA E BIBLIOTECAS 

edital.liriantabosa@novai-
guacu.rj.gov.br. 

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PNAB II Nº 04/2026 - FOMENTO À PRODU-

ÇÃO CULTURAL 2 

producaocultural2@novai-
guacu.rj.gov.br 

 
8.3.1. As informações referentes ao projeto serão somente tratadas com o 
proponente, exceto em caso de apresentação de procuração para os devi-
dos fins. 
 

MANUAL DE EXECUÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
EDITAIS DE FOMENTO - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cul-

tura (PNAB) - CICLO 2  
 

ANEXO 1 - AUTODECLARAÇÃO PARA FINS DE AUTORREMUNERA-
ÇÃO 

 
DADOS DO REQUERENTE  
Nome completo: 
____________________________________________________________
_______________ 
Nome social*:  
____________________________________________________________
_________________ 
*Se o proponente for pessoa travesti, transexual ou transgênero, tem direito 
de usar o seu nome social na comunicação realizada pela Prefeitura da Ci-
dade de Nova Iguaçu, bem como pela Secretaria Municipal de Cultura de 
Nova Iguaçu e pela Fundação Educacional e Cultural de Nova Iguaçu. 
Apelido ou nome artístico: 
____________________________________________________________
_______ 
Data de nascimento: 
____________________________________________________________
____________ 
Local de nascimento: 
____________________________________________________________
____________  
Endereço residencial: 
____________________________________________________________
___________ 
Município: ________________________________________ Unidade da 
Federação: ____________________ 
CPF: ____________________  
RG:_________________ Data/Local de expedição: ______________  
Declaro, para os devidos fins, que prestei o serviço de 
_____________________________________________ no Pro-
jeto“________________________________________________________
__________ ”, que obteve recursos da Lei federal de Nº 14.399, de 8 de 
julho de 2022, e para tanto faço jus ao valor de R$ _______________ ( 
______________________________________________________ reais) 
[inserir valor por extenso], nos termos do que foi estabelecido no plano de 
trabalho aprovado com explícita previsão na planilha orçamentária do pro-
jeto contemplado pelo [INSIRA NOME DO EDITAL]  conforme lista de ativi-
dades apresentada a seguir:  

https://semcultnovaiguacu.wixsite.com/lab-2-nova-igua-u/copy-2-of-editais-pnab-ciclo-2-1/edital-pnab-n%C2%BA-01%2F2024
https://semcultnovaiguacu.wixsite.com/lab-2-nova-igua-u/copy-2-of-editais-pnab-ciclo-2-1/edital-pnab-n%C2%BA-01%2F2024
https://semcultnovaiguacu.wixsite.com/lab-2-nova-igua-u/copy-2-of-editais-pnab-ciclo-2-1/edital-pnab-n%C2%BA-01%2F2024
https://semcultnovaiguacu.wixsite.com/lab-2-nova-igua-u/copy-2-of-editais-pnab-ciclo-2-1/edital-pnab-n%C2%BA-01%2F2024
https://semcultnovaiguacu.wixsite.com/lab-2-nova-igua-u/copy-3-of-editais-pnab-ciclo-2-1/edital-pnab-n%C2%BA-01%2F2024
https://semcultnovaiguacu.wixsite.com/lab-2-nova-igua-u/copy-3-of-editais-pnab-ciclo-2-1/edital-pnab-n%C2%BA-01%2F2024
https://semcultnovaiguacu.wixsite.com/lab-2-nova-igua-u/copy-3-of-editais-pnab-ciclo-2-1/edital-pnab-n%C2%BA-01%2F2024
https://semcultnovaiguacu.wixsite.com/lab-2-nova-igua-u/copy-3-of-editais-pnab-ciclo-2-1/edital-pnab-n%C2%BA-01%2F2024
https://semcultnovaiguacu.wixsite.com/lab-2-nova-igua-u/copy-3-of-editais-pnab-ciclo-2-1/edital-pnab-n%C2%BA-01%2F2024
https://semcultnovaiguacu.wixsite.com/lab-2-nova-igua-u/copy-3-of-editais-pnab-ciclo-2-1/edital-pnab-n%C2%BA-01%2F2024
https://semcultnovaiguacu.wixsite.com/lab-2-nova-igua-u/copy-4-of-editais-pnab-ciclo-2-1/edital-pnab-n%C2%BA-01%2F2024
https://semcultnovaiguacu.wixsite.com/lab-2-nova-igua-u/copy-4-of-editais-pnab-ciclo-2-1/edital-pnab-n%C2%BA-01%2F2024
https://semcultnovaiguacu.wixsite.com/lab-2-nova-igua-u/copy-4-of-editais-pnab-ciclo-2-1/edital-pnab-n%C2%BA-01%2F2024
https://semcultnovaiguacu.wixsite.com/lab-2-nova-igua-u/copy-4-of-editais-pnab-ciclo-2-1/edital-pnab-n%C2%BA-01%2F2024
https://www.novaiguacu.rj.gov.br/diario-oficial/
https://semcultnovaiguacu.wixsite.com/lab-2-nova-igua-u/general-7
mailto:comunicacao.semcult@novaiguacu.rj.gov.br
mailto:comunicacao.semcult@novaiguacu.rj.gov.br
mailto:raizesdaculturapopular@novaiguacu.rj.gov.br
mailto:raizesdaculturapopular@novaiguacu.rj.gov.br
mailto:edital.liriantabosa@novaiguacu.rj.gov.br
mailto:edital.liriantabosa@novaiguacu.rj.gov.br
mailto:producaocultural2@novaiguacu.rj.gov.br
mailto:producaocultural2@novaiguacu.rj.gov.br
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FORMULÁRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS  

(Mês/Ano)  
 

Nova Iguaçu, ______________ (INSERIR MÊS) de 2026. 
[Incluir descrição da atividade] 
 
Nova Iguaçu, ______________ (INSERIR MÊS) de 2026. 
[Incluir descrição da atividade] 
 
Nova Iguaçu, ______________ (INSERIR MÊS) de 2026. 
[Incluir descrição da atividade] 
 
Nova Iguaçu, ______________ (INSERIR MÊS) de 2026. 
[Incluir descrição da atividade] 
 
Nova Iguaçu, ______________ (INSERIR MÊS) de 2026. 
[Incluir descrição da atividade] 
 
Nova Iguaçu, ______________ (INSERIR MÊS) de 2026. 
[Incluir descrição da atividade] 
 
Nova Iguaçu, ______________ (INSERIR MÊS) de 2026. 
[Incluir descrição da atividade] 
 
Nova Iguaçu, ______________ (INSERIR MÊS) de 2026. 
[Incluir descrição da atividade] 
 
Nova Iguaçu, ______________ (INSERIR MÊS) de 2026.  
[Incluir descrição da atividade] 
 
Nova Iguaçu, ______________ (INSERIR MÊS) de 2026. 
[Incluir descrição da atividade] 
Nova Iguaçu, ______________ (INSERIR MÊS) de 2026. 
[Incluir descrição da atividade] 
Nova Iguaçu, ______________ (INSERIR MÊS) de 2026.  
[Incluir descrição da atividade] 
Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações presta-
das nesta declaração são verdadeiras, e que estou ciente das penalidades 
previstas no art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal*: 
“Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da 
que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou al-
terar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena - reclusão, de um 
a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três 
anos, e multa, se o documento é particular.” 
 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA COMPROVAÇÃO DE ATUA-
ÇÃO NAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS CITADAS ACIMA, 
OBJETO DE AUTO REMUNERAÇÃO: 
Para fins de comprovação de atuação social ou profissional nas áreas artís-
tica e cultural da Lei federal de nº 14.399, de 08 de julho de 2022, poderão 
ser apresentados um dos seguintes documentos:  
I - Cadastro Municipal; 
II - Portfólio na área de atuação contemplada; 
III - Comprovante de formação técnica ou acadêmica; 
IV - Outros documentos de comprovação oficiais. 
Os documentos deverão ser apresentados na entrega da cópia digital para 
conferência. 
 

Nova Iguaçu, ____ de __________ de 2026.  
 
 

___________________________________ 
ASSINATURA DO REQUERENTE  

(Igual à do documento de identificação) 
 
 

INSTRUÇÕES:  
 
1. Preencher os dados completos e assinar.  
 

 
MANUAL DE EXECUÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

EDITAIS DE FOMENTO - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cul-
tura (PNAB) - CICLO 2  

 
ANEXO 2 - RELATÓRIO DE OBJETO DA EXECUÇÃO CULTURAL 

 
1. DADOS DO PROJETO CULTURAL 
NOME DO PROJETO: 
____________________________________________________________
__________ 
NÚMERO DO PROCESSO INDIVIDUAL: 
________________________________________________________ 
NOME DO AGENTE CULTURAL PROPONENTE: 
__________________________________________________ 
N° DO CPF/CNPJ: 
____________________________________________________________
_____________ 
Nº DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL: 
______________________________________________________ 
INÍCIO DA EXECUÇÃO: __/__/____ 
TÉRMINO DA EXECUÇÃO: __/__/____ 
VIGÊNCIA DO PROJETO: 
____________________________________________________________
_______ 
NOME DO EDITAL: 
____________________________________________________________
____________ 
VALOR RECEBIDO ATRAVÉS DO EDITAL: 
________________________________________________________ 
DATA DE RECEBIMENTO DOS RECURSOS: __/__/____ 
DATA DE ENTREGA DESTE RELATÓRIO: __/__/____ 
  
2. RESULTADOS DO PROJETO CULTURAL 
2.1. RESUMO:  
(Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando 
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinen-
tes.)  
 

 
 
 
 
 

 
2.2. AS AÇÕES PLANEJADAS PARA O PROJETO CULTURAL FORAM 
REALIZADAS?  
 
(   ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado. 
(   ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações. 
(   ) Uma parte das ações planejadas não foi feita. 
(   ) As ações não foram feitas conforme o planejado.  
Caso tenha assinalado uma das duas últimas opções, descreva quais ações 
não foram feitas conforme o planejado e quais os motivos: 
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
___________________________________________________ 
2.3. DATA DE REALIZAÇÃO DO PROJETO CULTURAL  
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2.4. OBJETIVOS DO PROJETO CULTURAL: (Preenchimento obrigatório)* 
 
Neste campo, você deve descrever como os objetivos mencionados no 
Plano de Trabalho foram alcançados. Caso não tenham sido alcançados 
completamente, indique sugestões de mudanças e alterações que possam 
ser feitas nas ações do projeto. 
 

 
 

 
2.5 AÇÕES DESENVOLVIDAS:  
Descreva as ações desenvolvidas, datas, locais, horários, etc. Fale também 
sobre  eventuais alterações nas atividades previstas no projeto cultural, bem 
como os possíveis impactos nas metas acordadas. 
 

 
 
 

 
3. LOCAIS DE REALIZAÇÃO 
3.1 DE QUE FORMA ACONTECERAM AS AÇÕES E ATIVIDADES DO 
PROJETO CULTURAL? 
(  ) Presencialmente em local fixo 
(  ) Presencialmente itinerante  
(  ) Remotamente/Online 
(  ) Em formato híbrido 
(  ) Outros (especificar) 
(  ) Não aplicável  
Caso tenha marcado híbrido, indique os links de comprovação das ativida-
des: 
____________________________________________________________
____________________________ 
 
3.2 QUAIS PLATAFORMAS VIRTUAIS FORAM USADAS?  
Você pode marcar mais de uma opção. 
(  )Youtube 
(  )Instagram / IGTV 
(  )Facebook 
(  )TikTok 
(  )Google Meet, Zoom etc. 
(  )Outros: _____________________________ 
 
3.3 INFORME AQUI OS LINKS DESSAS PLATAFORMAS:  
Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido): 
  
3.4 DE QUE FORMA ACONTECERAM AS AÇÕES E ATIVIDADES PRE-
SENCIAIS DO PROJETO? 
(  )1. Fixas, sempre no mesmo local. 
(  )2. Itinerantes, em diferentes locais. 
(  )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros 
locais. 
 
3.5 EM QUE(QUAIS) LUGAR(RES) O PROJETO CULTURAL ACONTE-
CEU?  
 

 
 

 
3.6 ONDE O PROJETO CULTURAL FOI REALIZADO? (Você pode marcar 
mais de uma opção.) 
(    ) Equipamento cultural público municipal. 
(    ) Equipamento cultural público estadual. 
(    ) Espaço cultural independente. 
(    ) Escola. 
(    ) Praça. 

 
(    ) Rua. 
(    ) Parque. 
(    ) Outros, indicar qual:  
____________________________________________________________
_________________. 
3.7 QUAL O CEP DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA AÇÃO? 
____________________________________________________. 
4. CUMPRIMENTO DAS METAS 
4.1  METAS INTEGRALMENTE CUMPRIDAS: 
Atenção! Descreva a meta, conforme consta no projeto  cultural apresen-
tado e informe como a meta foi cumprida.  
 

 
 
 

 
4.2 METAS PARCIALMENTE CUMPRIDAS (SE HOUVER):  
Atenção! Descreva a meta, conforme consta no projeto  cultural apresen-
tado e justifique porque parte da meta não foi cumprida.  
 

 
 

 
4.3 METAS NÃO CUMPRIDAS (SE HOUVER): 
Atenção! Descreva a meta, conforme consta no projeto cultural apresen-
tado e justifique porque a meta não foi cumprida. 
 

 
  

 
5. PRODUTOS CULTURAIS GERADOS 
 
5.1 A EXECUÇÃO DO PROJETO CULTURAL GEROU ALGUM PRODUTO 
CULTURAL? 
(Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.) 
(   ) Sim 
(   ) Não  
5.1.1. QUAIS PRODUTOS CULTURAIS FORAM GERADOS? Você pode 
marcar mais de uma opção. 
(   ) Publicação 
(   ) Livro 
(   ) Catálogo 
(   ) Live (transmissão on-line) 
(   ) Vídeo 
(   ) Documentário 
(   ) Filme 
(   ) Relatório de pesquisa 
(   ) Produção musical 
(   ) Jogo 
(   ) Artesanato 
(   ) Obras 
(   ) Espetáculo 
(   ) Show musical 
(   ) Site 
(   ) Música 
(   ) Outros, indicar qual:  
____________________________________________________________
________________. 
5.1.2. INFORME A QUANTIDADE DOS PRODUTOS CULTURAIS GERA-
DOS: 
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 5.1.3. COMO OS PRODUTOS CULTURAIS DESENVOLVIDOS FICARAM 
DISPONÍVEIS PARA O PÚBLICO APÓS O FIM DO PROJETO?  
 
(Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?) 

 
 

 
5.2. QUAIS FORAM OS RESULTADOS GERADOS PELO PROJETO CUL-
TURAL?  
Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no projeto cultural 
inscrito.  
 

 
 

 
5.3 PENSANDO NOS RESULTADOS FINAIS GERADOS PELO PROJETO, 
VOCÊ CONSIDERA QUE ELE:  
(Você pode marcar mais de uma opção). 
(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa. 
(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 
(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo. 
(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo. 
(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desen-
volvido. 
(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e 
culturais. 
(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do en-
torno. 
(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e mani-
festações culturais. 
 
6. PÚBLICO ALCANÇADO:  
Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto cultural, e de-
monstre os mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de 
presenças. Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante, informe as 
justificativas. 
 

 
 

 
7. EQUIPE DO PROJETO 
7.1 QUANTAS PESSOAS FIZERAM PARTE DA EQUIPE DO PROJETO 
CULTURAL?  
Digite um número exato (exemplo: 23). 
 

 

 
7.2 HOUVE MUDANÇAS NA EQUIPE AO LONGO DA EXECUÇÃO DO 
PROJETO CULTURAL?  
(  ) Sim        (  ) Não 
 
7.2.1 INFORME SE ENTRARAM OU SAÍRAM PESSOAS NA EQUIPE E AS 
MUDANÇAS OCORRIDAS DURANTE A EXECUÇÃO DO PROJETO CUL-
TURAL, BEM COMO A JUSTIFICATIVA: 

 

7.3 INFORME OS PROFISSIONAIS QUE FORAM REMUNERADOS PELA 
EXECUÇÃO DO PROJETO CULTURAL: 
 
Nome do profissio-

nal/empresa 
Função no 

projeto 
CPF/CNPJ Pessoa negra 

ou indígena? 
Pessoa com de-

ficiência? 

Ex.: João Silva Produtor 12345678910
1 

Sim. Negra Não 

     

     

 
8. RECURSOS FINANCEIROS COMPLEMENTARES 
 
8.1 A AÇÃO CULTURAL RECEBEU RECURSOS FINANCEIROS DE OU-
TRAS FONTES?  
 
(  ) Não, a ação não recebeu outras fontes de recursos financeiros  
(  ) Apoio financeiro municipal 
(  ) Apoio financeiro estadual 
(  ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal 
(  ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual 
(  ) Recursos de Lei de Incentivo Federal 
(  ) Patrocínio privado direto 
(  ) Patrocínio de instituição internacional 
(  ) Doações de Pessoas Físicas 
(  ) Doações de Empresas 
(  ) Cobrança de ingressos  
(  )Vendas de produtos 
(  ) Outros, indicar qual: 
____________________________________________________________
___________________ 
 
8.2 QUAL TOTAL DE RECURSOS FINANCEIROS RECEBIDOS DE OU-
TRAS FONTES? _________________________________ 
 
9. DIVULGAÇÃO DO PROJETO CULTURAL 
 
Explique de que forma os meios de divulgação selecionados no momento 
da inscrição foram efetivamente aplicados durante a execução do projeto 
cultural. 
 
TODAS as ações de divulgação devem ser comprovadas a partir de prints 
de redes sociais, artes aprovadas, fotos dos materiais e sua aplicação (car-
tazes distribuídos, etc.), links. 
 

 

 
10. ACESSIBILIDADE 
 
Descreva quais medidas de acessibilidade foram implementadas para a par-
ticipação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais como, intérprete de li-
bras, audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas 
com deficiência, idosos e mobilidade reduzida, conforme previsto no projeto: 
Atenção! Inclua nos anexos os registros comprobatórios das medidas de 
acessibilidade. 
 

 
 
 

 
11. TÓPICOS ADICIONAIS 
11.1 O projeto solicitou algum pedido de readequação? 
(  ) Sim, financeira. 
(  ) Sim, do cronograma de execução. 
(  ) Sim, da equipe do projeto. 
(  ) Sim, outra. Especifique: 
(  ) Não 
 
11.2 Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópi-
cos anteriores, se houver. 
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12. ANEXOS  
Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como: 
- listas de presença das atividades,  
- relatório fotográfico com comprovação de cada uma das metas e produtos 
descritos no Relatório.  
- imagens e comprovações de TODAS as formas de divulgação desenvolvi-
das (matérias de jornal/sites, redes sociais, folders, materiais de divulgação 
do projeto, etc); 
- comprovação de realização das medidas de acessibilidade (fotos, depoi-
mentos, vídeos, etc) 
- vídeos, depoimentos, em geral. 
- entre outros.  
Todo o material deve ser enviado em anexo no e-mail, e os links podem ser 
adicionados diretamente no próprio relatório. 
  

Nova Iguaçu, ___ de _______________ de 202_.  
 

________________________________________________ 
NOME DO PROPONENTE AGENTE CULTURAL  

 
INSTRUÇÕES:  
1. Preencher os dados completos e assinar.  
 
 

MANUAL DE EXECUÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
EDITAIS DE FOMENTO - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cul-

tura (PNAB) - CICLO 2  
 

ANEXO 3 - DECLARAÇÃO DE DIREITOS AUTORAIS E AUTORIZAÇÃO 
DE USO DE CONTEÚDO DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DE PRO-

JETO CULTURAL  
 

Eu, _______________________________________________, portador(a) 
do documento de identidade nº ____________________________, ins-
crito(a) no CPF de nº ____________________________, residente à Rua 
____________________________________________________________
________, nº_____ , na cidade de _____________________, DECLARO 
ser titular dos direitos autorais e/ou conexos sobre todo o conteúdo do pro-
duto audiovisual apresentado no RELATÓRIO DE OBJETO DA EXECU-
ÇÃO CULTURAL, dentro dos termos do [INSIRA O NOME DO EDITAL] 
possuindo as respectivas licenças ou autorizações para a utilização de 
obras de terceiros que porventura integrem o mesmo; e, como tal, AUTO-
RIZO a Secretaria Municipal de Cultura de Nova Iguaçu, utilizar o(s) ar-
quivo(s) original(is) (fotos e vídeos) do conteúdo apresentado no RELATÓ-
RIO DE OBJETO DA EXECUÇÃO CULTURAL, em parte ou em sua totali-
dade, para fins institucionais e sem finalidade comercial, pelo prazo de 10 
(dez) anos; sendo autorizada sua reprodução, edição, remix, adaptação, 
distribuição, preparação de obras derivadas, exibição e execução. A pre-
sente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso do conte-
údo acima mencionado em todo território nacional e no exterior, em todas 
as suas modalidades e, em destaque, das seguintes formas: i. Sítio eletrô-
nico ou em toda sua rede social; ii. Arquivo digital; iii. Cartazes; iv. Divulga-
ção em geral. Por esta ser a expressão da minha vontade declaro possuir 
os direitos autorais e autorizo o uso acima descrito sem que nada haja a ser 
reclamado a título de direitos conexos ao conteúdo, à minha imagem, à ima-
gem de terceiros ou a qualquer outro.  
 

Nova Iguaçu, ______ de ________________  de 202_. 
 

__________________________________________ 
NOME DA PROPONENTE AGENTE CULTURAL  

 
INSTRUÇÕES:  
1. Preencher os dados completos e assinar.  
 

Id. 03510/2026 
 
 
 

PORTARIA N°103/SEMCULT/GS/2026 DE 09 DE JUNHO DE 2026. 

 

CONSIDERANDO as Leis Federais nº 14.399/2022 (PNAB) e nº 

14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura), nos Decretos nº 

11.740/2023, nº 12.409/2025 (Decretos de regulamentação da PNAB) e nº 

11.453/2023 (Decreto de Fomento), na Instrução Normativa MINC nº 

10/2023 (Ações Afirmativas e Acessibilidade – PNAB) e na Portaria MINC 

nº 243, de 9 de outubro de 2025; 

 

CONSIDERANDO as Leis Municipais do Sistema Municipal de Cultura nº 

4.563, de 26 de novembro de 2015, do Plano Municipal de Cultura nº 4.704, 

de 07 de novembro de 2018.  

 

CONSIDERANDO o PAR #6IMLPZGDJ3PIQ - Plano de Ação: 

30882120250002-025202 habilitado pelo Ministério da Cultura;  

 

CONSIDERANDO os prazos do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

PNAB II 03/2026 - LÍRIAN TABOSA - FOMENTO A PROJETOS DE LI-

VRO, LEITURA, LITERATURA E BIBLIOTECAS (PROCESSO SEI 

1106202506.000023/2026-33); 

 

CONSIDERANDO a avaliação do mérito cultural e a análise dos recursos 

realizada pela Comissão de Seleção e Habilitação publicada por meio da 

Portaria N° 028/ SEMCULT/GS/2026 de 06 de março de 2026; 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor,  

 

RESOLVE: 

 

Art 1° - Tornar público o resultado preliminar da habilitação dos suplentes 

do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 02/2026 - RAÍZES 

DA CULTURA POPULAR - NOVA IGUAÇU, conforme abaixo: 

 

RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE HABILITAÇÃO 

HABILITADOS - SUPLENTES 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II 03/2026 - LÍRIAN TABOSA - FO-

MENTO A PROJETOS DE LIVRO, LEITURA, LITERATURA E BIBLIOTECAS 

PROPONENTE PROJETO SITUAÇÃO 

47.790.549/0001-90 
Inventário Mágico: um abecedário 

encantado iguaçuano 

Habilitado 

***.142.247.** Poesias Graffitada Habilitado 

***.511.317-** 

UNGÔ, Toques Ancestrais – Me-

mória Viva do Berimbau na Capo-

eira 

Habilitado 

***.247.717-** 
Bença, vó: entre sons, quintais e 

infâncias 

Habilitado 

***.892.157-** 
Além do que a realidade permite 

enxergar 

Habilitado 

 

Art 2º - Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado 

à Comissão de Seleção e Habilitação, que deve ser apresentado por meio 

do preenchimento do FORMULÁRIO DE PEDIDO DE RECURSO (ANEXO 

11 do Edital) e enviado para o endereço de e-mail edital.liriantabosa@no-

vaiguacu.rj.gov.br até às 23h59 do dia 11 de junho de 2026. 

mailto:edital.liriantabosa@novaiguacu.rj.gov.br
mailto:edital.liriantabosa@novaiguacu.rj.gov.br
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§ 1º - Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

§ 2º - Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habili-

tação será divulgado no Diário Oficial de Nova Iguaçu. 

 

§ 3º - Em caso de documentos faltantes no ato da inscrição ou na etapa de 

habilitação, o proponente estará automaticamente 

desclassificado, sem possibilidade de pedido de recurso. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 
 

MARCUS ANTÔNIO MONTEIRO NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Cultura 

 
 

Id. 03511/2026 
 

 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO 

 
 

CONVOCATÓRIA 
 

O Conselho Municipal de Turismo de Nova Iguaçu, convoca seus 
Conselheiros e Conselheiras para a Reunião Extraordinária, no próximo dia 
11 de junho de 2026, quinta-feira, às 14h00, a ser realizada de forma 
presencial, Na Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, Campus Nova 
Iguaçu - sala de reuniões do prédio da pós-graduação. Visitantes deverão 
encaminhar solicitação de participação pelo e-mail 
comturni2022@gmail.com.   
 
Com a seguinte Pauta: 

 
1) Aprovação das atas das últimas reuniões. 
2) Avaliação III Conferência Municipal de Turismo. 
3) Apresentação do plano de trabalho do COMTUR, anexado ao 

Mapa do Turismo Brasileiro. 
4) Formação de grupos de trabalho do COMTUR. 
5) Participação da Secretaria na região de Tinguá com o novo par-

que. 
6) Assuntos gerais e encerramento. 

 
                                                             

Nova Iguaçu, 03 de junho de 2026. 
 

 
ISABELA DE FÁTIMA FOGAÇA ROSA 

Presidente – Conselho Municipal de Turismo de Nova Iguaçu – COM-
TUR-NI   

 
 

Id. 03512/2026 
 
 

 
SERVIÇOS DELEGADOS 

 
 

 
PORTARIA SEMUSD N° 014 DE 08 DE JUNHO DE 2026 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS DELEGADOS, no exercício 

de suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor,  

RESOLVE:  

 

Art. 1°. DESIGNAR o servidor WILLIAN VERIDIANO CANDIDO portador 

da matrícula: 60/737.481-2 como responsável pela elaboração dos Estudos 

Técnicos Preliminares (ETPs) necessários à instrução dos processos de 

contratação, aquisição de bens, prestação de serviços e demais demandas 

da Secretaria Municipal de Serviços Delegados. 

 

Art. 2º. Competirá o servidor observar e cumprir o disposto na Lei 

14.133/2021 e Decreto n° 12.997/2022. 

  

 

FABIO ALVES FERREIRA 

Secretário Municipal de Serviços Delegados – SEMUSD 
Mat.: 60/734.012-8 

 

 
 

Id. 03513/2026 
 

 
PREVIDÊNCIA  

 
 
 
PORTARIA PREVINI Nº123/2026 DE 08 DE JUNHO DE 2026 

 

O DIRETOR PRESIDENTE E O DIRETOR DE BENEFÍCIOS DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

NOVA IGUAÇU-PREVINI, no uso de suas atribuições que lhes são 

delegadas pelo art.46, §3º da Lei nº4.419/14, com nova redação dada pelo 

art.6º da Lei nº4.962/21-PREVINI, de 14.09.2021, publicada no “Diário 

Oficial Eletrônico”, de 15.09.2021, RESOLVEM: 

 

Art.1º. Aposentar, voluntariamente, de acordo com o art.19, incisos I, II, III, 

IV, §único, art.26, §único e art.29, §único da Lei Complementar nº083/22, 

CARLA ANDRÉA APARECIDA MOSCHEN, Professor II, Classe D, Nível 

3, matrícula nº10/699.095-6, com proventos fixados no valor de R$3.312,31 

(três mil, trezentos e doze reais e trinta e um centavos). 
 

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a contar de 30.10.2025. 
 

Ref.: Processo nº2024/10/1036 
 

CIDADE DE NOVA IGUAÇU, 08 DE JUNHO DE 2026 
 

EDUARDO DE OLIVEIRA 
Diretor-Presidente 

 

MARCELLO RAYMUNDO DE SOUZA CARDOSO 

Diretor de Benefícios 

 
 

Id. 03514/2026 
 

CONSELHO FISCAL 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
A Presidente do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Nova Iguaçu – PREVINI, vem atenciosamente convocar os 
Senhores Membros do Conselho Fiscal, para a sexta reunião ordinária de 
2026, a ser realizada no dia 11 de junho de 2026 às 10:00hs, na sala de 

mailto:comturni2022@gmail.com
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reuniões do PREVINI, na Rua Antenor de Moura Raunheitti, 95, Bairro da 
Luz – Nova Iguaçu, para decidirem sobre a seguinte pauta: 
 
1) Apreciação e análise do balancete referente ao mês de Março de 2026; 
 
2) Análise dos relatórios de investimentos; 

 
3) Assuntos Gerais. 
 

Nova Iguaçu, 03 de junho de 2026. 
 
 

MONIQUE RIBEIRO SANCHES 
Presidente do Conselho Fiscal 

PREVINI 
 

Id. 03515/2026 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
NOVA IGUAÇU – PREVINI, por meio deste Edital, convoca e solicita aos 
Aposentados, Pensionistas relacionados na planilha abaixo, que entrem em 
contato com o PREVINI através do WhatsApp (21) 2666-2200, ou (21) 2666-
2240, para verificar à forma mais adequada para a REGULARIZAÇÃO DO 
RECADASTRAMENTO ANUAL (poderá ser realizado por Vídeo 
Conferência ou presencialmente). O horário do nosso atendimento é 
de segunda à sexta-feira, de 09:00 às 16:00 horas). O prazo para o 
comparecimento é de 10(dez) dia corridos contados a partir da data da 
publicação. Informamos ainda, que o não comparecimento poderá acarretar 
na suspensão do pagamento do Benefício.  Os beneficiários que optem pelo 
atendimento presencial, poderão comparecer no endereço: Rua Antenor de 
Moura Raunhietti, 95, Bairro da Luz, Nova Iguaçu. Favor comparecer 
munidos de identidade e CPF.  

 

Nº NOME MATRICULA 

01 ANTONIO XAVIER DUARTE 6605372 

02 DELVIRA DE PAULA RIBEIRO 6884209 

03 DENIS DAVID ALVES 6878797P 

04 FRANCISCA RODRIGUES LOUZA 6776801 

05 IARA MARIA TORRES ENNES 6603971 

06 ISABEL MARIA DE FREITAS 6624415 
2000808 

07 MARIA DA PAZ DO ROSARIO CAMPANHARO 6625644 

08 MARIO FACCIOLLI NETO 6719934 

09 MARLENE SILVESTRE DE ALMEIDA 6623375 

10 OSVALDO VIEIRA 2000027 

11 ROSANGELA DA SILVA DO CARMO RIBEIRO 6858526 

12 SHEILA DE MEDEIROS FRAGA VIEIRA 6822951 

 
 

MARCELLO RAYMUNDO DE SOUZA CARDOSO 
DIRETOR DE BENEFÍCIOS 

MAT 11/100.028-3 
 

Id. 03516/2026 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
NOVA IGUAÇU – PREVINI, por meio deste Edital, convoca e solicita aos 
Aposentados, Pensionistas relacionados na planilha abaixo, que entrem em 
contato com o PREVINI através do WhatsApp (21) 2666-2200, ou (21) 2666-
2240, para verificar à forma mais adequada para a REGULARIZAÇÃO DO 
RECADASTRAMENTO ANUAL (poderá ser realizado por Vídeo 
Conferência ou presencialmente). O horário do nosso atendimento é 
de segunda à sexta-feira, de 09:00 às 16:00 horas). O prazo para o 
comparecimento é de 10(dez) dia corridos contados a partir da data da 
publicação. Informamos ainda, que o não comparecimento poderá acarretar 
na suspensão do pagamento do Benefício.  Os beneficiários que optem pelo 
atendimento presencial, poderão comparecer no endereço: Rua Antenor de 
Moura Raunhietti, 95, Bairro da Luz, Nova Iguaçu. Favor comparecer 
munidos de identidade e CPF.  

 

Nº NOME MATRÍCULA 

01 ELISA EUZEBIO DE SOUZA COSTA 6954291P 

02 ITAMAR GOMES SANTOS 6680383 

03 LAURA CABRAL PULCHEIRO 0682955 

04 MARGARETHE FANKHANEL FERREIRA 6904262P 

05 MARILIA CONCEICAO DE CARVALHO 6983928P 

06 PORFIRIO ALBERTO DA SILVA MOITA 7020506P 

07 WALTER SOARES DE OLIVEIRA 6685010 

 
 

MARCELLO RAYMUNDO DE SOUZA CARDOSO 
DIRETOR DE BENEFÍCIOS 

MAT 11/100.028-3 
        

 

Id. 03517/2026 
 

 
SEÇÃO 3 – LICITAÇÕES, CHAMAMENTOS E CONTRATOS 

 
 
 

CPLMOS 
 

 
 

AVISO DE ADIAMENTO 

 
LICITAÇÃO Nº          034/CPL/25 (90.034/2025 – PNCP) 
PROCESSO:          2025/158.461 
UASG:          925124 
REQUISITANTE          SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAES-
TRUTURA – SEMIF 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-

LIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA JAR-
DIM NOVA ERA CONTEMPLANDO QUA-
DRA POLIESPORTIVA COBERTA, PARQUI-
NHO INFANTIL, CAMPO COM GRAMA SIN-
TÉTICA E ACADEMIA AO AR LIVRE PARA 
A TERCEIRA IDADE, SITUADA ENTRE AS 
RUAS ARTUR MOURA E SÍLVIO FREITAS, 
JARDIM NOVA ERA NOVA IGUAÇU/RJ. 

 
MODALIDADE:          CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  
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TIPO:          MENOR PREÇO GLOBAL 
REGIME DE EXECUÇÃO:     EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
MODO DE DISPUTA:             ABERTO 
 
O Município de Nova Iguaçu/RJ, através da Comissão Permanente de Lici-
tação – CPLMOS/SEMUG, comunica as empresas interessadas, o adia-
mento “SINE DIE” da referida licitação. Ressalte-se que a nova data para 
prosseguimento será comunicada pela CPLMOS/SEMUG. Maiores Informa-
ções na SALA DA CPLMOS, situada no 2º pavimento da Prefeitura na Rua 
Athaíde Pimenta de Moraes, nº 528 – Centro – Nova Iguaçu/RJ, telefone 
(21) 2666-4924, email: cplnovaiguacu@gmail.com, nos endereços eletrôni-
cos http://www.gov.br/compras, www.gov.br/pncp ou no site www.novai-
guacu.rj.gov.br no link portal da transparência / licitações todas as modali-
dades / ano 2025. 
 
 

Nova Iguaçu, 08/06/2026 
 
 

MÁRCIA BRAGA MOREIRA 
Agente de Contratação 

Secretaria Municipal de Governo - SEMUG 
 

 
Id. 03518/2026 

 
 

EDUCAÇÃO 
 

 

 

EXTRATO DE RESCISÃO DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO POR TEMPO DETERMINADO 

 

PROCESSO: 2024/172455 
PARTES: Município de Nova Iguaçu e: 

CONTRATO 

DATA DA CON-
TRATAÇÃO INI-

CIAL 

CONTRATADO CARGO 

650/2025 22/10/2025 
CLAELSON DOS SANTOS 

SOUSA 

AGENTE DE 
APOIO À IN-

CLUSÃO 

 
OBJETO: Rescisão unilateral, conforme item II, Cláusula Décima Primeira 
de Contratos Administrativos. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04 

FUNDAMENTO: Art. 37, IX da Constituição Federal, consubstanciado no 

Edital SEMED nº 002/2025 e Legislação específica vigente 
DATA DA RESCISÃO: 01/06/2026. 

                                                                                                          
MARIA VIRGÍNIA ANDRADE ROCHA FEITOSA 

Secretária Municipal de Educação de Nova Iguaçu 
 

Id. 03519/2026 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO POR TEMPO DETERMINADO 

 

PROCESSO: 2024/172455 
PARTES: Município de Nova Iguaçu e: 

CONTRATO 

DATA DA CON-
TRATAÇÃO INI-

CIAL 

CONTRATADO CARGO 

262/2025 21/08/2025 VANESSA DE SOUZA 
AGENTE DE APOIO 

À INCLUSÃO 

 

OBJETO: Rescisão unilateral, conforme item II, Cláusula Décima Primeira 

de Contratos Administrativos. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04 

FUNDAMENTO: Art. 37, IX da Constituição Federal, consubstanciado no 

Edital SEMED nº 002/2025 e Legislação específica vigente 

DATA DA RESCISÃO: 03/06/2026. 

                                                                                                          
MARIA VIRGÍNIA ANDRADE ROCHA FEITOSA 

Secretária Municipal de Educação de Nova Iguaçu 
 
 
 

Id. 03520/2026 
 

 
SEÇÃO  4 – CONSÓRCIO  

 
 

 
CISBAF 

 
 

PORTARIA Nº 30 DE 29 DE MAIO DE 2026 

 

A Secretaria Executiva do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

BAIXADA FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar ANA CRISTINA CRUZ DA SILVA do cargo em comissão 

de Coordenador I – Gestão de Pessoa do Consórcio Intermunicipal de Sa-

úde da Baixada Fluminense, a contar de 01 de junho de 2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos a partir de sua publi-

cação. 

 

Nova Iguaçu, 29 de maio de 2026.  

 

ROSANGELA BELLO 

Secretária Executiva do CISBAF 

 
 
 

Id. 03521/2026 
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